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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1153819-28.2023.8.26.0100 

 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 22.223.371/0001-75, com sede na Rua Major 

Quedinho, n° 111, 18º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01050-030, perita nomeada 

para a realização da Constatação Prévia nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe, requerido por SOUTHROCK CAPITAL LTDA.; SOUTHROCK 

CENTRO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.; SRC D PARTICIPAÇÕES 

LTDA.; SRC 1 PARTICIPAÇÕES LTDA.; KD01 PARTICIPAÇÕES LTDA.; HB 

PARTICIPAÇÕES S.A.; SRC 6 PARTICIPAÇÕES LTDA.; SRC HOLDING 

PARTICIPAÇÕES S.A.; SOUTHROCK LAB S.A.; STAR PARTICIPAÇÕES S.A.; 

STARBUCKS BRASIL COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA.; AMERICANA FRANQUIA 

S.A.; EATALY PARTICIPAÇÕES S.A.; BRAZIL HIGHWAY LTDA.; WAHALLA 

LTDA.; VAI SOLUÇÕES LTDA.; VAI PAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTO LTDA.; 

BRAZIL AIRPORT RESTAURANTES S.A.; SÃO PAULO AIRPORT 

RESTAURANTES LTDA.; RIO AIRPORT RESTAURANTES LTDA.; SUL AIRPORT 

RESTAURANTES LTDA.; BRASÍLIA AIRPORT RESTAURANTES LTDA.; BELO 

HORIZONTE AIRPORT RESTAURANTES LTDA. e EATALY BRASIL COMÉRCIO 

E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA., em conjunto denominadas 
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“Requerentes” ou “Proponentes Recuperandas” ou “Grupo SouthRock”, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão de fls. 

12326/12327, apresentar COMPLEMENTAÇÃO AO LAUDO DE CONSTATAÇÃO 

PRÉVIA de fls. 11775/12169, nos termos a seguir aduzidos. 
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I. SÍNTESE DO PROCESSO 

 

1. Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizada 

pelo SOUTHROCK CAPITAL LTDA e outras “GRUPO SOUTHROCK”, que engloba 

24 (vinte e quatro) sociedades empresárias, sendo que 8 (oito) delas possuem 

diversas filiais em todo território nacional1. 

 

2. Foram apresentadas manifestações pelos credores 

Banco ABC Brasil S.A (fls. 2319/2379), Ativos Especiais II e Ativos Especiais III (fls. 

9092/10105 e 12288/12295), Banco Votorantim S.A (10662/10732 e 12727/12739) e 

Virgo Companhia de Securitização (fls. 11635/11774), apontando, em síntese: (i) 

indícios de confusão patrimonial; (ii) ausência das empresas que exploram a marca 

Subway2 no polo ativo; (iii) necessidade de consolidação substancial impositiva para 

todo o Grupo SouthRock; (iv) necessidade de apuração minuciosa das sociedades 

que compõem o Grupo SouthRock; e (v) necessidade de verificação dos requisitos 

objetivos e subjetivos para o processamento. 

 

3. Determinada a realização de constatação prévia 

(fls. 2380-2386), esta Perita apresentou seu Laudo de Constatação Prévia às fls. 

11775/12169, apontando pendências com relação aos documentos obrigatórios (arts. 

48 e 51 da Lei 11.101/2005) e solicitando esclarecimentos: (i) sobre as atividades 

empresariais desempenhadas pelas sociedades não operacionais SOUTHROCK 

 
1 STARBUCKS BRASIL COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA, AMERICANA FRANQUIA S.A., BRAZIL 
HIGHWAY RESTAURANTES LTDA., BRAZIL AIRPORT RESTAURANTES S.A., RIO AIRPORT 
RESTAURANTES LTDA., SUL AIRPORT RESTAURANTES LTDA., BRASÍLIA AIRPORT 
RESTAURANTES LTDA. E EATALY BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. 
2 (i) SR N PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 22.609.006/0001-01); (ii) SRC 5 PARTICIPAÇÕES LTDA.2 
(CNPJ 44.654.271/0001-36); (iii) SUBWAY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 44.340.812/0001-
51); (iv) SUBWAY DO BRASIL LTDA (CNPJ 02.891.567/0001-20); (v) SUBWAY REALTY DO BRASIL 
LTDA (CNPJ 15.042.631/0001-40) 
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CAPITAL, SOUTHROCK CSA, SRC D, SRC 1, KD01, HB, SRC 6, SRC HOLDING, 

SOUTHROCK LAB, STAR PARTICIPAÇÕES, EATALY PARTICIPAÇÕES, VAI 

SOLUÇÕES e VAI PAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTO; (ii) sobre o contexto das 

atividades empresariais das Requerentes SRC D PARTICIPAÇÕES LTDA., EATALY 

PARTICIPAÇÕES S/A e VAI PAY SOLUÇÕES, constituídas há menos de 2 (dois) 

anos; e (iii) quanto a eventual interesse das Requerentes na consolidação de ativos e 

passivos para o processamento da recuperação judicial. 

 
4. Na sequência, as Requerentes EATALY 

PARTICIPAÇÕES e EATALY BRASIL manifestaram desistência do pedido de 

recuperação judicial, nos termos do art. 485, CPC c/c art. 52, §4º da Lei 11.101/2005. 

 
5. Às fls. 12326/12327 foi determinada a intimação 

das Requerentes para complementação da documentação e para os esclarecimentos 

solicitados por esta Perita, postergando a análise quanto à desistência do Núcleo 

Eataly e ao pleito dos credores de inclusão da marca Subway no polo ativo da 

recuperação judicial até a apresentação de laudo conclusivo desta Perita. 

 
6. As Requerentes manifestaram-se às fls. 

12329/12656, apresentando novos documentos e prestando os esclarecimentos 

solicitados às fls. 11775/12169 e 12326/12327 com relação (i) às sociedades não 

operacionais, (ii) às atividades assumidas pelas empresas constituídas há menos de 

dois anos e (iii) quanto à operação da marca Subway, reiterando o pedido de 

deferimento do processamento da recuperação judicial e a imediata suspensão de 

todas as execuções, cumprimentos de sentença e principalmente das ações de 

despejos. 
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7. Por fim, às fls. 12744/12761 as Requerentes 

requereram a suspensão das ações de despejo e das ordens de despejo já proferidas, 

nos termos do art. 49 da Lei 11.101/2005, pelo prazo de 180 dias, nos termos do art. 

6º, §4º da Lei 11.101/2005. 

 
8. É o relato do necessário. 

 

II. REQUISITOS PARA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Art. 48 e 51) 

 

9. O artigo 48 e 51 da Lei 11/101/2005 estabelece os 

requisitos para o pedido de Recuperação Judicial, destacando-se que estes foram 

satisfatoriamente preenchidos pelas Requerentes, conforme quadro ilustrativo 

anexo (DOC. 01). 

 

III. DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS (Art. 51 Inciso II) 

 

III.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 

Inciso II a, b e c) 

 

10. Às fls. 11775/11990 esta Perita apontou a 

pendência de apresentação dos demonstrativos contábeis até a data do Pedido de 

Recuperação Judicial, ocorrido em 31/10/2023. 

 

11. Dito isto, verifica-se que as informações contábeis 

apresentadas às fls. 12329/12656 têm por data base o mês de setembro/2023, em 

razão da pendência do fechamento contábil do mês de outubro/2023. 
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12. As Requerentes informam ainda que as 

informações e documentos referentes ao mês de outubro/2023, serão apresentados 

nos presentes autos assim que finalizados, ou por ocasião dos relatórios mensais de 

atividades (RMAs) caso o processamento da presente Recuperação Judicial venha a 

ser em breve deferido. 

 
13. Dessa maneira, conclui-se que as Requerentes 

atenderam integralmente a exigência contida no artigo 51, inciso III, “a” a “c” da 

Lei 11.101/2005. 

 

III.1.1. DAS SOCIEDADES OPERACIONAIS 

 

A. STARBUCKS BRASIL 

 

 

Balanço Patrimonial (Em milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O       350.810 533.890     673.319     759.527     760.964     

Ativo Circulante       153.112 212.525     297.083     375.100     384.034     

Caixa e equivalentes de caixa         16.181 12.347       54.174       20.407       26.149       

Contas a Receber          8.789 18.338       29.840       21.139       19.108       

Contas a Receber de Partes Relacionadas          2.799 9.949         600            5.043         3.720         

Instrumentos Financeiros Derivativos         10.978 4.089         -            -            -            

Estoques         17.843 23.163       42.773       39.330       42.651       

Tributos a Compensar          1.372 2.576         27.333       27.251       42.200       

Imposto de Renda e Contribuição Social          1.069 2.490         2.751         3.358         3.728         

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas         88.832 123.291     125.708     235.612     222.058     

Outros Ativos          5.249 16.282       13.904       22.959       24.420       

Ativo Não Circulante       197.698 321.365     376.236     384.427     376.930     

Aplicação Financeira               -   -            4.000         4.000         4.000         

Depósitos Judiciais          1.790 2.580         728            882            1.620         

Imobilizado         85.811 110.858     155.504     172.849     173.563     

Intangível          2.264 16.771       23.162       24.458       24.118       

Direito de Uso       107.833 152.570     154.256     143.652     135.043     

Outros Ativos               -   38.586       38.586       38.586       38.586       
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14. No mês de setembro de 2023, o Ativo apresenta a 

importância de R$ 761 milhões (setecentos e sessenta e um milhões de reais), 

levemente superior ao escriturado em junho de 2023. 

 

 

 

15. Com relação ao Passivo Total, apresenta em 

setembro de 2023, a importância de R$ 705 milhões (setecentos e cinco milhões de 

reais), demonstrando crescimento de 0,49% em relação ao montante escriturado em 

junho de 2023. 

 

Balanço Patrimonial (Em milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

P A S S I V O       350.810 533.890      673.319     759.527     760.964     

Passivo Circulante       223.052 218.949      229.822     285.216     281.253     

Fornecedores         28.692 38.945       21.273       32.268       48.688       

Tributos a Recolher         10.153 27.321       27.424       53.746       49.282       

Obrigações Sociais e Trabalhistas           4.828 5.187         8.088         12.780       31.345       

Empréstimos e Financimentos       132.911 81.584       102.500     114.083     80.724       

Instrumentos Financeiros Derivativos                -   241            411            411            411            

Passivos de Arrendamentos         23.207 26.588       32.029       16.102       8.120         

Royalties a Pagar           8.855 19.517       16.552       21.283       30.311       

Receita Diferida           3.278 3.884         4.717         5.223         5.203         

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas             324 721            1.717         2.052         2.245         

Outras Contas a Pagar         10.804 14.961       15.111       27.268       24.925       

Passivo Não Circulante       124.385       237.807       342.318 416.154     423.538     

Empréstimos e Financimentos         33.267         92.331       165.265 222.257     211.697     

Passivo de Arrendamento         82.440 129.111      131.515     138.324     138.324     

Provisão para Riscos Civeis e Trabalhistas           1.080 1.411         1.799         1.892         2.295         

Outras Contas a Pagar           1.491 886            -            -            -            

Tributos a Recolher           6.107 14.068       43.739       53.681       71.223       

Patrimônio Líquido           3.373 77.134       101.179     58.157       56.172       

Capital Social       245.547       245.547 260.547     260.547     260.547     

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital                -         145.735 185.067     185.067     185.067     

Lucros / Prejuízos Acumulados -     242.174 314.148-      344.435-     387.457-     389.442-     
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16. Ademais, observa-se que 70% do Passivo Total 

performado até setembro de 2023, referem-se aos Empréstimos e Financiamentos 

(R$ 292 milhões) e aos Passivos de Arrendamentos (R$ 146 milhões). 

 

17. Demonstrando redução em razão do resultado 

negativo escriturado no período, o Patrimônio Líquido soma R$ 56 milhões 

(cinquenta e seis milhões de reais) em setembro de 2023. 

 

 

 

18. No exercício de 2023, até setembro, escriturou a 

importância de R$ 401 milhões (quatrocentos e um milhões de reais) em Receita 

Líquida, equivalendo a média mensal de R$ 44,6 milhões (quarenta e quatro milhões 

e seiscentos mil reais), esta superior em 11% à média calculada para o exercício de 

2022. 

 

DRE ACUMULADA (Em milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas       137.218 240.502      483.861     261.855     401.211     

(-) Custo -       45.582 79.149-       152.767-     87.414-       132.321-     

Lucro Bruto         91.636 161.353      331.094     174.441     268.890     

(-) Despesas Operacionais -     138.760 -     197.113 -     307.140 -     179.036 -     271.174 

(-) Operacionais -     115.870 160.471-      226.375-     140.433-     211.550-     

(-) Gerais e Administrativas -       17.846 24.284-       35.800-       12.602-       19.000-       

Royalties                -   -             29.509-       17.193-       26.337-       

Outros Resultados Operacionais -        5.044 12.358-       15.456-       8.808-         14.287-       

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -       47.124 35.760-       23.954       4.595-         2.284-         

(=) Resultado Financeiro -       19.633 36.214-       54.241-       38.428-       42.724-       

(-) Despesas Financeiras -       48.428 64.999-       83.720-       50.336-       60.310-       

(+ )Receitas Financeiras         28.795 28.785       29.479       11.908       17.586       

Resultado antes do IRPJ e CSLL -       66.757 -       71.974 -      30.287 -      43.022 -      45.007 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -            -            -            

Lucro (Prejuízo) do Exercício -       66.757 71.974-       30.287-       43.022-       45.007-       
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19. Após a absorção dos Custos, o Resultado Bruto 

operacional é positivo. Contudo, após a consideração dos gastos operacionais 

incorridos, que se referem às Despesas Operacionais, o resultado, antes do 

impacto dos gastos financeiros, é negativo em R$ 2,3 milhões (dois milhões e 

trezentos mil reais) de forma acumulada, até setembro de 2023. 

 

20. Assim, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Requerente apresenta resultado negativo de R$ 45 milhões (quarenta e cinco 

milhões de reais), em prejuízos. 

 

21. Entretanto, ao excluir os efeitos das depreciações 

e amortizações, uma vez que não causam a saída imediata de recursos financeiros, 

somados à desconsideração do resultado financeiro, a Requerente passa 

apresentar resultado positivo, por meio do EBITDA3, indicando que a sua atividade 

 
3 EBITDA: é a sigla composta pelas iniciais dos termos Earning Before Interest, Taxes, 
Depreciation/Depletion and Amortization. Em português, tem sido comumente traduzida por lucro antes 
dos juros, impostos sobre os lucros, depreciações/exaustões e amortizações, ou a sigla LAJIDA. Dessa 
maneira, o EBITDA procura refletir a geração de caixa efetivo de uma empresa, ou seja, a margem 
operacional advinda da sua atividade principal. 
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principal é suficiente para cobrir com todos os gastos operacionais incorridos 

no mesmo período. 
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B. AMERICANA 

 

 

22. No mês de setembro de 2023, o Ativo apresenta a 

importância de R$ 32 milhões (trinta e dois milhões de reais), levemente inferior ao 

escriturado em junho de 2023. 

 

 

Balanço Patrimonial (Em milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O         12.304 26.148       33.249       32.103       31.860       

Ativo Circulante          1.020 3.111         6.254         6.124         6.663         

Caixa e equivalentes de caixa               56 191            326            53              21              

Contas a Receber             362 1.264         2.303         1.548         1.927         

Estoques             196 433            1.846         2.434         2.577         

Tributos a Compensar               13 10              838            838            838            

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas             374 73              223            196            659            

Outros Ativos               19 1.140         718            1.055         640            

Ativo Não Circulante         11.285 23.037       26.995       25.979       25.197       

Depósitos Judiciais               32 47              26              26              30              

Imobilizado          6.155 9.878         13.977       13.881       13.610       

Intangível          2.400 3.882         3.393         3.149         3.027         

Direito de Uso          2.698 9.231         9.599         8.923         8.529         

Balanço Patrimonial (Em milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

P A S S I V O         12.304 26.148       33.249       32.103       31.860       

Passivo Circulante         23.308 33.481       46.826       51.621       53.385       

Fornecedores             837 839            1.042         1.207         1.080         

Tributos a Recolher          1.991 2.718         3.427         4.511         9.770         

Obrigações Sociais e Trabalhistas          2.516 3.483         4.911         6.163         1.824         

Royalties a Pagar             133 1.029         2.398         1.779         1.482         

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas         17.428 200            748            1.121         1.322         

Arrendamento Mercatil             303 23.993       33.181       35.420       36.195       

Outras Contas a Pagar             100 1.219         1.117         1.420         1.711         

Passivo Não Circulante          3.081         10.066         10.032 10.032       10.032       

Passivo de Arrendamento          2.727 9.712         8.456         8.456         8.456         

Tributos a Recolher             354 354            1.576         1.576         1.576         

Patrimônio Líquido -      14.085 17.399-       23.609-       29.551-       31.558-       

Capital Social          8.171          8.171 8.171         8.171         8.171         

Lucros / Prejuízos Acumulados -      22.256 25.570-       31.780-       37.722-       39.729-       
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23. Com relação ao Passivo Total, apresenta em 

setembro de 2023, a importância de R$ 63 milhões (sessenta e três milhões de reais), 

demonstrando crescimento na fração de 2,86% em relação ao montante escriturado 

em junho de 2023. 

 

24. Ademais, observa-se que 57% do Passivo Total 

performado até setembro de 2023, estão alocados na rubrica de Arrendamento 

Mercantil. 

 

25. O Patrimônio Líquido permanece negativo, ou 

seja, a soma de bens e direitos não cobre o valor da somatória das obrigações 

contraídas, indicando a insolvência de cobertura patrimonial, especialmente em razão 

dos prejuízos auferidos em exercícios anteriores, até setembro de 2023. 

 

 

 

26. No exercício de 2023, até setembro, escriturou a 

importância de R$ 17,2 milhões (dezessete milhões e duzentos mil reais) em Receita 

DRE ACUMULADA (Em milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas          3.738 10.203       25.652       11.221       17.231       

(-) Custo -        3.847 7.775-         19.889-       10.676-       14.931-       

Lucro Bruto -           109 2.428         5.763         545            2.300         

(-) Despesas Operacionais -        2.289 -        4.649 -        6.808 -        3.993 -        7.044 

(-) Operacionais -        1.889 4.638-         6.183-         3.993-         7.044-         

(-) Gerais e Administrativas -           106 11-              625-            -            -            

Outros Resultados Operacionais -           294 -            -            -            -            

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -        2.398 2.221-         1.044-         3.448-         4.744-         

(=) Resultado Financeiro -        2.004 1.094-         5.167-         2.494-         3.205-         

(-) Despesas Financeiras -        2.407 1.099-         5.202-         2.503-         3.224-         

(+ )Receitas Financeiras             403 5               35              9               19              

Resultado antes do IRPJ e CSLL -        4.403 -        3.314 -        6.211 -        5.942 -        7.949 

(-) IRPJ e CSLL               -   -            -            -            -            

Lucro (Prejuízo) do Exercício -        4.403 3.314-         6.211-         5.942-         7.949-         
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Líquida, equivalendo a média mensal de R$ 1,9 milhões (um milhão e novecentos mil 

reais), esta inferior em 10% à média calculada para o exercício de 2022. 

 

 

 

27. Após a absorção dos Custos, o Resultado Bruto 

operacional é positivo. Contudo, após a consideração dos gastos operacionais 

incorridos, que se referem às Despesas Operacionais, o resultado, antes do 

impacto dos gastos financeiros, é negativo em R$ 4,7 milhões (quatro milhões e 

setecentos mil reais) de forma acumulada, até setembro de 2023. 

 

28. Assim, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Requerente apresenta resultado negativo de R$ 7,9 milhões (sete milhões e 

novecentos mil reais), em prejuízos. 
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C. BRAZIL HIGHWAY 

 

 

 

29. No mês de setembro de 2023, o Ativo apresenta a 

importância de R$ 14 milhões (quatorze milhões de reais), superior em 2,78% ao 

montante escriturado em junho de 2023. 

 

 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O                -   906            12.153       13.939       14.312       

Ativo Circulante -             95              3.742         4.842         5.154         

Caixa e Equivalentes de Caixa                -   -             1.821         1.735         1.735         

Contas a Receber                -   -             809            876            937            

Tributos a Compensar                -   5                335            337            448            

Outros Ativos                -   90              554            1.063         632            

Estoques                -   -             223            831            1.303         

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas                -   -             -             -             98              

Ativo Não Circulante -             810            8.412         9.097         9.158         

Imobilizado                -   810            6.004         6.927         7.111         

Direito de Uso                -   -             2.408         2.170         2.047         

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

P A S S I V O                -   906            12.153       13.939       14.312       

Passivo Circulante                -   248            9.274         10.138       9.703         

Fornecedores                -   228            1.277         1.747         1.410         

Tributos a Recolher                -   20              203            982            1.584         

Obrigações Sociais e Trabalhistas                -   -             615            1.254         1.497         

Empréstimos e Financiamentos                -   -             67              21              -             

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas                -   -             6.711         5.787         5.011         

Outras Contas a Pagar                -   -             401            347            202            

Passivo Não Circulante                -               690           2.597 2.597         2.539         

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas                -               690                -   -             -             

Passivo de Arrendamento                -                  -             2.597 2.597         2.539         

Patrimônio Líquido                -   32-              281            1.204         2.070         

Capital Social                -                   1 1                1                1                

Lucros / Prejuízos Acumulados                -   33-              280            1.203         2.069         
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30. Com relação ao Passivo Total, apresenta em 

setembro de 2023, a importância de R$ 12 milhões (doze milhões de reais), 

demonstrando crescimento na fração de 3,13% em relação ao montante escriturado 

em junho de 2023. 

 

31. Ademais, observa-se que 41% do Passivo Total 

performado até setembro de 2023, referem-se aos Mútuos a Pagar de Partes 

Relacionadas. 

 

32. Demonstrando gradativo aumento, em razão do 

resultado positivo auferido no período, o Patrimônio Líquido soma R$ 2 milhões (dois 

milhões de reais) em setembro de 2023. 

 

 

 

33. No exercício de 2023, até setembro, escriturou a 

importância de R$ 13,6 milhões (treze milhões e seiscentos mil reais) em Receita 

Líquida, superior em 121% ao escriturado durante o exercício de 2022. 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             6.179         8.240         13.651       

(-) Custo                -   -             3.502-         4.701-         7.662-         

Lucro Bruto                -   -             2.677         3.539         5.989         

(-) Despesas Operacionais                -   -             33 -        2.016 -        2.126 -        3.461 

(-) Operacionais                -   33-              1.783-         2.109-         3.443-         

(-) Gerais e Administrativas                -   -             233-            17-              17-              

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro                -   33-              661            1.413         2.528         

(=) Resultado Financeiro                 0 -             348-            489-            739-            

(-) Despesas Financeiras                -   -             353-            497-            750-            

(+ )Receitas Financeiras                 0 -             5                8                11              

Resultado antes do IRPJ e CSLL                 0 -             33             313             924           1.789 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício                 0 33-              313            924            1.789         
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34. Após a absorção dos Custos e das Despesas 

Operacionais, o resultado antes do impacto dos gastos financeiros é positivo. 

 
35. Assim, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Requerente apresenta resultado positivo de R$ 1,8 milhões (um milhão e 

oitocentos mil reais). 

 

D. WAHALLA 

 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O 3.341         16.511       49.365       39.337       36.945       

Ativo Circulante -             190            22.132       7.766         5.407         

Caixa e Equivalentes de Caixa                -   23              69              1                1                

Tributos a Compensar                -   81              325            381            381            

Contas a Receber                -   -             1.580         2.751         2.518         

Outros Ativos                -   86              931            1.094         1.315         

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas                -   -             19.225       3.539         1.192         

Ativo Não Circulante 3.341         16.322       27.233       31.571       31.538       

Imobilizado                -   -             351            603            732            

Intangível           3.341 16.322       26.882       30.968       30.806       
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36. No mês de setembro de 2023, o Ativo apresenta a 

importância de R$ 37 milhões (trinta e sete milhões de reais), inferior em 6,08% ao 

montante escriturado em junho de 2023. 

 

 

 

37. Com relação ao Passivo Total, apresenta em 

setembro de 2023, a importância de R$ 55 milhões (cinquenta e cinco milhões de 

reais), demonstrando crescimento na fração de 7,66% em relação ao montante 

escriturado em junho de 2023. 

 

38. Ademais, observa-se que 70% do Passivo Total 

performado até setembro de 2023, referem-se aos Empréstimos e Financiamentos. 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

P A S S I V O 3.341         16.511       49.365       39.337       36.945       

Passivo Circulante -             756            4.890         9.601         16.270       

Fornecedores                -   447            788            1.204         2.079         

Tributos a Recolher                -   222            2.131         4.293         5.706         

Obrigações Sociais e Trabalhistas                -   56              1.548         1.094         1.610         

Empréstimos e Financiamentos                -   -             226            551            551            

Outras Contas a Pagar                -   31              195            2.278         2.278         

Outras Contas a Pagar de Partes Relacionadas                -   -             2                2                17              

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas                -   -             -             177            4.028         

Passivo Não Circulante                -                  -           41.000 41.798       39.067       

Empréstimos e Financiamentos                -                  -           41.000 41.000       38.325       

Tributos a Recolher                -                  -                  -   798            742            

Patrimônio Líquido 3.341         15.755       3.475         12.061-       18.392-       

Capital Social                 1                 1 1                1                1                

Capital Social a Integralizar -               1                -   -             -             -             

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital           4.237         20.991 20.991       20.991       20.991       

Lucros / Prejuízos Acumulados -           895 5.237-         17.517-       33.053-       39.385-       
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39. O Patrimônio Líquido permanece negativo, ou 

seja, a soma de bens e direitos não cobre o valor da somatória das obrigações 

contraídas, indicando a insolvência de cobertura patrimonial, especialmente em razão 

dos prejuízos auferidos em exercícios anteriores, até setembro de 2023. 

 

 

 

40. No exercício de 2023, até setembro, escriturou a 

importância de R$ 1,9 milhões (um milhão e novecentos mil reais) em Receita 

Líquida, equivalendo a média mensal de R$ 215 mil (duzentos e quinze mil reais), 

esta inferior em 70% à média calculada para o exercício de 2022 

 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   1.939         8.616         1.939         1.939         

(-) Custo                -   298-            1.887-         2.285-         2.285-         

Lucro Bruto                -   1.641         6.729         346-            346-            

(-) Despesas Operacionais -           895 -        5.957 -       17.270 -       11.635 -       17.038 

(-) Operacionais -           751 5.038-         7.017-         981-            100-            

(-) Gerais e Administrativas -           144 919-            10.085-       9.614-         15.898-       

Outras Despesas Operacionais                -   -             168-            1.040-         1.040-         

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 895-            4.316-         10.541-       11.981-       17.384-       

(=) Resultado Financeiro -             27-              1.739-         3.556-         3.584-         

(-) Despesas Financeiras                -   27-              2.256-         4.231-         4.257-         

(+ )Receitas Financeiras                -   -             517            675            673            

Resultado antes do IRPJ e CSLL -           895 -        4.342 -       12.280 -       15.536 -       20.968 

(-) IRPJ e CSLL -             -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício 895-            4.342-         12.280-       15.536-       20.968-       
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41. Contudo, observa-se que o valor de R$ 1,9 milhões 

(um milhão e novecentos mil reais) em Receita Líquida, referem-se a escriturações 

contábeis efetuadas durante o primeiro semestre de 2023, o que indica a ausência 

de faturamento nos últimos 3 (três) meses. 

 

42. Após a absorção dos Custos, somado aos gastos 

operacionais incorridos, que se referem às Despesas Operacionais, o resultado, 

antes do impacto dos gastos financeiros, é negativo em R$ 17,4 milhões 

(dezessete milhões e quatrocentos mil reais) de forma acumulada, até setembro de 

2023. 

 

43. Assim, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Requerente apresenta resultado negativo de R$ 20,9 milhões (vinte milhões e 

novecentos mil reais), em prejuízos. 
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E. EATALY BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA 

 

44. As informações contábeis disponibilizadas 

abrangem o período de 2020 a 2023, até junho, estando abaixo reapresentadas. 

 
45. Conforme informam as Requerentes (fls. 

12329/12330), em 15/11/2023 foi manifestada a desistência do presente pedido de 

Recuperação Judicial (fls. 12171), deixando de prestar os esclarecimentos solicitados 

por esta Perita. 

 

 

 

46. O Ativo perfaz, em junho/2023, a importância de R$ 

56,9 milhões (cinquenta e seis milhões e novecentos mil reais), 26% inferior ao 

escriturado em 2020, em razão, principalmente, da gradativa redução na rubrica 

Intangível. 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023

A T I V O 76.556       68.825       60.631       56.890       

Ativo Circulante 10.127       9.845         11.542       10.650       

Caixa e Equivalentes de Caixa             221 922            1.514         488            

Contas a Receber de Clientes           2.273 738            4.177         4.119         

Estoques           5.743 6.577         3.888         3.511         

Tributos a Compensar             411 461            669            324            

Outras Contas a Receber           1.479 1.147         1.294         2.208         

Ativo Não Circulante 66.429       58.980       49.089       46.240       

Partes Relacionadas 111            -             -             -             

Outros Ativos de Longo Prazo 292            350            337            388            

Direito de Uso         21.775 15.684       9.488         8.249         

Imobilizado         44.251 42.815       39.137       37.494       

Intangível                -   131            127            109            
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47. Assim, o Imobilizado, Intangível e Direito de Uso, 

conjuntamente, somaram R$ 45,9 milhões (quarenta e cinco milhões e novecentos mil 

reais) em junho/2023, equivalendo a 81% dos bens e direitos. 

 

 

 

48. O Passivo Total cresceu em 2021, em razão das 

obrigações com Partes Relacionadas, as quais impactaram na redução do 

endividamento performado em 2022, não restando até junho de 2023 obrigações 

dessa natureza. 

 

49. Contudo, identifica-se inconsistência contábil na 

comparação dos valores apresentados, por meio da abertura dos saldos das 

obrigações com Partes Relacionadas, na data base de setembro de 2023, de 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023

P A S S I V O 76.556       68.825       60.631       56.890       

Passivo Circulante 64.533       88.738       43.346       41.824       

Empréstimos e Financiamentos         12.089 12.278       508            504            

Arrendamento Mercatil           5.889 9.920         4.564         5.500         

Fornecedores e Outras Contas a Pagar         25.664 25.454       28.672       23.792       

Obrigações Trabalhistas e Tributárias           6.320 8.136         9.602         12.028       

Partes Relacionadas         14.571 32.950       -             -             

Passivo Não Circulante         34.624         27.061         52.867 58.784       

Empréstimos e Financiamentos           8.351             909         35.605 43.394       

Arrendamento Mercatil         18.227         13.654           7.859 5.051         

Obrigações Trabalhistas e Tributárias           3.863           7.127           6.364 7.475         

Receitas Diferidas           1.270             719             769 594            

Provisão para Demandas Judiciais           2.913           4.652           2.270 2.270         

Patrimônio Líquido 22.603-       46.974-       35.582-       43.718-       

Capital Social         75.000         75.000 95.017       95.017       

Custo com Emissões de Quotas -           112                -   -             -             

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital           5.966                -   -             -             

Lucros / Prejuízos Acumulados -     103.457 121.974-      130.599-      138.735-      
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forma comparativa ao encerramento do exercício de 2022, conforme segue abaixo 

ilustrado. 

 

 

 

 

50. No exercício de 2023, até junho, o endividamento 

somou a importância de R$ 100,6 milhões (cem milhões e seiscentos mil reais), sendo 

44% relativos aos Empréstimos e Financiamentos. 

 

51. As Obrigações Trabalhistas e Tributárias, em 

constante crescente nos últimos anos, perfizeram, em junho/2023, R$ 19,5 milhões 

(dezenove milhões e quinhentos mil reais), correspondendo a 19% do endividamento 

constituído nesse período. 

 

52. O Patrimônio Líquido constou negativo em todo 

período analisado, ou seja, a soma de bens e direitos não cobre o valor da somatória 

das obrigações contraídas, indicando a insolvência de cobertura patrimonial, 

especialmente em razão dos prejuízos auferidos em exercícios anteriores, até 

junho/2023. 
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53. A empresa apresenta normalidade na operação e 

Receita Líquida em constante crescente entre 2020 e 2022. No exercício de 2023, 

até junho, escriturou a importância de R$ 32,4 milhões (trinta e dois milhões e 

quatrocentos mil reais), equivalendo a média mensal de R$ 5,4 milhões (cinco milhões 

e quatrocentos mil reais), inferior em 14% à média calculada para o exercício de 2022. 

 

54. Após a absorção dos Custos, o Resultado Bruto 

operacional é positivo em todo o período. 

 
55. Contudo, após a consideração dos gastos 

operacionais incorridos, relativos às Despesas com Vendas, Administrativas e 

Outras, o resultado passa a ser negativo em 5,7 milhões (cinco milhões e 

setecentos mil reais) de forma acumulada até junho/2023. 

 
56. Ainda, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Requerente apresenta resultado negativo nos últimos anos. De janeiro a junho/2023, 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023

Receita Líquida de Vendas         58.813 59.103       75.403       32.392       

(-) Custo -       38.891 35.336-       40.022-       15.499-       

Lucro Bruto         19.922 23.767       35.381       16.893       

(-) Despesas Operacionais -       38.166 -       39.464 -       41.687 -       22.626 

(-) Com Vendas -       34.206 25.199-       32.928-       17.426-       

(-) Administrativas -        3.705 15.056-       9.477-         5.200-         

Outras Despesas Operacionais, líquida -           255 791            718            -             

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 18.244-       15.697-       6.306-         5.733-         

(=) Resultado Financeiro 10.167-       6.135-         2.319-         2.398-         

(-) Despesas Financeiras 9.461-         10.397-       2.850-         

(+ )Receitas Financeiras 3.326         8.078         452            

Resultado antes do IRPJ e CSLL -       28.411 -       21.832 -        8.625 -        8.132 

(-) IRPJ e CSLL -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício 28.411-       21.832-       8.625-         8.132-         
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o resultado apurado foi de R$ 8,1 milhões (oito milhões e cem mil reais), em 

prejuízos. 

 

III.1.2. DAS INFORMAÇÕES INDIVIDUALIZADAS  

 

A. BRAZIL AIRPORT 

 

 

 

57. Seguindo a tendencia de crescimento nos últimos 

anos, o Ativo soma em setembro de 2023, a importância de R$ 236 milhões (duzentos 

e trinta e seis milhões de reais), dos quais 84% correspondem aos Mútuos a Receber 

de Partes Relacionadas. 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/23

A T I V O    117.178    178.821    209.319    235.697 

Ativo Circulante      92.874    152.821    182.495    208.515 

Caixa e Equivalentes de Caixa       8.968       6.096       6.729       7.001 

Tributos a Compensar       1.454       2.222       2.258       2.470 

Mútuos a Receceber Partes Relacionadas      77.067    144.441    173.403    198.983 

Instrumentos Financeiros Derivativos       5.317            -              -              -   

Outros Ativos            68            62          105            61 

Ativo Não Circulante      24.304      26.000      26.824      27.183 

Depósitos Judiciais            13            18            56            24 

Investimentos      24.217      25.540      26.320      26.320 

Imobilizado            74          442          448          492 

Intangível            -              -              -            347 
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58. Assim, como os bens e direitos da Requerente, o 

Passivo Total, em constante crescente nos últimos anos, soma a importância de R$ 

237 milhões (duzentos e trinta e sete milhões de reais) em setembro de 2023, dos 

quais 36% correspondem aos Empréstimos e Financiamentos. 

 

59. O Patrimônio Líquido se fez negativo, ou seja, a 

soma de bens e direitos não cobre o valor da somatória das obrigações contraídas, 

indicando a insolvência de cobertura patrimonial, especialmente em razão dos 

prejuízos auferidos em exercícios anteriores, até setembro de 2023. 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/23

P A S S I V O    117.178    178.821    209.319    235.697 

Passivo Circulante      54.167      92.838      83.214      91.465 

Fornecedores          152          297          170            25 

Tributos a Recolher       1.332       2.970       6.063       8.197 

Obrigações Sociais e Trabalhistas       1.820       1.636       1.745       1.441 

Emprestimos e Financiamentos      41.283      49.523      36.830      13.171 

Mutuos a Pagar Partes Relacionadas       9.559      38.069      38.321      68.620 

Outras Contas a Pagar            21          343            85            11 

Passivo Não Circulante      60.211      82.188    122.862    145.687 

Tributos a Recolher            -                1            -              -   

Emprestimos e Financiamentos      50.704      24.026      49.976      72.728 

Provisão P/ Perdas em Investimento       9.452      22.000      36.725      36.725 

Provisão P/ Riscos Civeis e Trabalhistas            55          181          181          199 

Outras Contas a Pagar            -        35.980      35.980      36.035 

Patrimônio Líquido       2.800       3.795       3.243 -     1.454 

Capital Social      22.830      22.830      22.830      22.830 

Adiantamento P/ Futuro Aumento de Capital            -        20.279      43.049      43.049 

Reserva de Capital      58.725      58.725      58.725      58.725 

Lucros / Prejuízos Acumulados -   78.755 -   98.039 -  121.361 -  126.058 
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60. O Resultado da Requerente, negativo nos 

últimos anos, reflete os gastos operacionais, a equivalência patrimonial e resultado 

financeiro.  

 

B. SÃO PAULO AIRPORT 

 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 set/2023

Receita Líquida de Vendas            -   -         -         -         

(=) Despesas Operacionais -   25.170 -   14.793 -   17.872 -     2.247 

(-) Despesas Operacionais            -              -              -              -   

(-) Gerais e Administrativas -     5.038 3.568-      3.928-      2.247-      

(+/-) Outras Receitas/Despesas -            4 -         -         -         

(-) Depreciação e amortização            -   -         -         -         

Royalties            -   -         -         -         

Resultado Equivalência Patrimonial -   20.128 11.225-    13.944-    -         

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -   25.170 14.793-    17.872-    2.247-      

(=) Resultado Financeiro -     7.878 4.491-      5.449-      2.513-      

(-) Despesas Financeiras -   40.117 26.381-    27.089-    19.018-    

(+ )Receitas Financeiras      32.239 21.890    21.640    16.505    

Resultado antes do IRPJ e CSLL -   33.048 -   19.284 -   23.321 -     4.760 

(-) IRPJ e CSLL            -   -         -         -         

Lucro (Prejuízo) do Exercício -   33.048 19.284-    23.321-    4.760-      

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

A T I V O       116.384       140.787       167.909       195.077 

Ativo Circulante         17.835         50.334         56.184         90.921 

Caixa e Equivalentes de Caixa           1.823             725           2.938           9.444 

Contas a Receber           1.863           5.094           3.656             164 

Estoques           1.138           1.827           2.671           3.318 

Tributos a Compensar               42                 2           3.648           3.650 

Mútuos a Receceber Partes Relacionadas         12.684         42.148         42.699         73.715 

Outros Ativos             285             539             573             630 

Ativo Não Circulante         98.549         90.453       111.725       104.156 

Depósitos Judiciais               28               41               77             143 

Imobilizado         31.360         29.645         29.718         30.241 

Direito de Uso         67.161         60.767         81.930         73.772 
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61. Seguindo a tendencia de crescimento nos últimos 

anos, o Ativo soma em setembro de 2023, a importância de R$ 195 milhões (cento e 

noventa e cinco milhões de reais), dos quais 91% estão concentrados em: Direitos 

de Uso (R$ 73,8 milhões), Mútuos a Receber de Partes Relacionadas (R$ 73,7 

milhões) e Imobilizado (R$ 30,2 milhões). 

 

 

 

62. Assim, como os bens e direitos da Requerente, o 

Passivo Total, em constante crescente nos últimos anos, soma a importância de R$ 

162 milhões (cento e sessenta e dois milhões de reais) em setembro de 2023, dos 

quais 72% correspondem aos Passivos de Arrendamento (R$ 79,3 milhões) e aos 

Tributos a Recolher (R$ 37 milhões). 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

P A S S I V O       116.384       140.787       167.909       195.077 

Passivo Circulante         33.750         58.390         50.525         61.509 

Fornecedores           3.905         12.206           3.559           7.546 

Tributos a Recolher           4.553           9.233         10.981         14.081 

Obrigações Sociais e Trabalhistas           4.569           8.481           7.032           4.941 

Passivos de Arrendamento           5.119           5.859           6.787           2.057 

Royalties a Pagar           2.547           2.109           3.076           5.608 

Contas a Pagar Partes Relacionadas           1.208           3.074           5.403           5.403 

Mutuos a Pagar Partes Relacionadas           3.647           6.227           5.698           7.807 

Outras Contas a Pagar           8.202         11.201           7.990         14.065 

Passivo Não Circulante         58.417         56.858         91.065       100.343 

Obrigações Sociais e Trabalhistas                -                  -           10.956                -   

Tributos a Recolher                -             1.857           2.790         22.910 

Passivos de Arrendamento         58.417         54.724         77.276         77.276 

Provisão P/ Riscos Civeis e Trabalhistas                -               277               43             158 

Patrimônio Líquido         24.217         25.539         26.319         33.225 

Capital Social         31.614         31.614         31.614         31.614 

Lucros / Prejuízos Acumulados -        7.397 -        6.075 -        5.295           1.611 
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63. Demonstrando gradativo aumento, em razão do 

resultado positivo auferido no período, o Patrimônio Líquido soma R$ 33 milhões 

(trinta e três milhões de reais) em setembro de 2023. 

 

 

 

64. No exercício de 2023, até setembro, escriturou a 

importância de R$ 83,5 milhões (oitenta e três milhões e quinhentos mil reais) em 

Receita Líquida, equivalendo a média mensal de R$ 9,3 milhões (nove milhões e 

trezentos mil reais), esta superior em 6% à média calculada para o exercício de 2022. 

 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

Receita Líquida de Vendas         42.621         69.013       104.961         83.488 

(-) Custo Mercadorias Vendidas -       29.134 40.568-       -       64.831 47.918-       

=Lucro Bruto         13.487         28.446         40.130         35.570 

(=) Despesas Operacionais -       14.064 -       21.121 -       30.356 -       25.127 

(-) Despesas Operacionais -       12.866 -       19.305 -       28.027 -       25.127 

(-) Despesas Gerais e Administrativas -        1.208 1.866-         -        2.329 -             

(-/+) Outros Resultados Operacionais               10 50                             -   -             

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 577-            7.325         9.773         10.443       

(=) Resultado Financeiro 9.896-         6.002-         8.994-         3.538-         

(-) Despesas Financeiras -       11.245 9.062-         -       14.873 8.208-         

(+ )Receitas Financeiras           1.349 3.060                   5.879 4.670         

Resultado antes do IRPJ e CSLL -       10.473           1.323             780           6.906 

(-) IRPJ e CSLL                -   -                            -   -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -       10.473 1.323                     780 6.906         
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65. Após a absorção dos Custos, Despesas 

Operacionais e Resultado Financeiro, a Requerente apresenta resultado positivo 

em todo o período. De janeiro a setembro de 2023, perfez a importância de R$ 

6,9 milhões (seis milhões e seiscentos mil reais), em lucros. 

 

C. RIO AIRPORT 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

A T I V O         25.777         23.686         23.846         19.715 

Ativo Circulante             938           1.065           1.785           1.248 

Caixa e Equivalentes de Caixa               52               18             127                 2 

Contas a Receber             483             739             792             272 

Estoques             181             245             572             663 

Tributos a Compensar                 8               25             243             244 

Mútuos a Receceber Partes Relacionadas               26               27               29               44 

Outros Ativos             188               13               23               23 

Ativo Não Circulante         24.839         22.620         22.062         18.467 

Depósitos Judiciais                -                   4                 5                 5 

Imobilizado           8.458           7.828           6.787           4.582 

Intangível               11               11               11               11 

Direito de Uso         16.371         14.777         15.259         13.869 
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66. No mês de setembro de 2023, o Ativo apresenta a 

importância de R$ 19,7 milhões (dezenove milhões e setecentos mil reais), superior 

em 17,32% ao montante escriturado no encerramento do exercício de 2022. 

 
67. Ainda, observa-se que 94% dos bens e direitos da 

Requerente, no mês de setembro de 2023, estão concentrados em Direito de Uso e 

Imobilizado. 

 

 

 

68. O Passivo Total, em constante crescente nos 

últimos anos, soma a importância de R$ 42,7 milhões (quarenta e dois milhões e 

setecentos mil reais) em setembro de 2023, dos quais 83% correspondem aos 

Passivos de Arrendamento (R$ 18 milhões) e aos Mútuos a Pagar de Partes 

Relacionadas (R$ 17 milhões). 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

P A S S I V O         25.777         23.686         23.846         19.715 

Passivo Circulante         16.234         20.667         23.295         23.761 

Fornecedores             256             151             396             517 

Tributos a Recolher           1.397           1.560           1.174           1.860 

Obrigações Sociais e Trabalhistas             991           1.452           1.841             830 

Contas a Pagar Partes Relacionadas             184             362             643             643 

Passivos de Arrendamento           1.037           1.171           1.029           1.455 

Royalties a Pagar             385             467             257             500 

Mutuos a Pagar Partes Relacionadas         11.892         15.394         17.649         17.371 

Outras Contas a Pagar               91             112             306             586 

Passivo Não Circulante         13.980         13.501         17.098         18.964 

Obrigações Sociais e Trabalhistas                -                  -               233           2.096 

Passivos de Arrendamento         13.980         13.501         16.590         16.590 

Provisão P/ Riscos Civeis e Trabalhistas                -                  -                   6                 6 

Tributos a Recolher                -                  -               269             272 

Patrimônio Líquido -        4.437 -       10.483 -       16.547 -       23.011 

Capital Social           9.933           9.933           9.933           9.933 

Lucros / Prejuízos Acumulados -       14.370 -       20.416 -       26.480 -       32.944 
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69. O Patrimônio Líquido se fez negativo, ou seja, a 

soma de bens e direitos não cobre o valor da somatória das obrigações contraídas, 

indicando a insolvência de cobertura patrimonial, especialmente em razão dos 

prejuízos auferidos em exercícios anteriores, até setembro de 2023. 

 

 

 

70. No exercício de 2023, até setembro, escriturou a 

importância de R$ 8,3 milhões (oito milhões e trezentos mil reais) em Receita Líquida, 

equivalendo a média mensal de R$ 921 mil (novecentos e vinte e um mil reais), esta 

superior em 6% à média calculada para o exercício de 2022. 

 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

Receita Líquida de Vendas           4.212           3.039           9.504           8.293 

(-) Custo Mercadorias Vendidas -        4.418 3.860-         -        6.787 5.871-         

=Lucro Bruto -           206 -           820           2.717           2.422 

(=) Despesas Operacionais -        4.323 -        4.219 -        5.493 -        5.847 

(-) Despesas Operacionais -        2.228 -        1.806 -        3.516 -        2.934 

(-) Despesas Operacionais de Lojas (IFRS16)             533 257                        779 1.036         

Royalties -           155 111-            -           368 314-            

(-) Depreciação e amortização -           901 942-            -        1.322 2.512-         

(-) Amortização Direito de Uso -        1.572 1.617-         -        1.066 1.123-         

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 4.529-         5.039-         2.776-         3.426-         

(=) Resultado Financeiro 1.693-         1.007-         3.287-         3.039-         

(-) Despesas Financeiras           2.038 2.350         -        1.850 1.581-         

(-) Despesas Financeiras (IFRS16) -        1.863 1.699-         -        1.903 1.462-         

(+ )Receitas Financeiras -        1.868 1.658-                     466 4                

Resultado antes do IRPJ e CSLL -        6.222 -        6.047 -        6.064 -        6.464 

(-) IRPJ e CSLL                -   -                            -   -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -        6.222 6.047-         -        6.064 6.464-         
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71. Após a absorção dos Custos, o Resultado Bruto 

operacional é positivo. Contudo, após a consideração dos gastos operacionais 

incorridos, o resultado, antes do impacto dos gastos financeiros, é negativo em 

R$ 3,4 milhões (três milhões e quatrocentos mil reais) de forma acumulada, até 

setembro de 2023. 

 

72. Assim, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Requerente apresenta resultado negativo de R$ 6,5 milhões (seis milhões e 

quinhentos mil reais), em prejuízos. 

 

73. Entretanto, ao excluir os efeitos das depreciações 

e amortizações, uma vez que não causam a saída imediata de recursos financeiros, 

somados à desconsideração do resultado financeiro, a Requerente passa 

apresentar em 2023, resultado positivo, por meio do EBITDA, indicando que a sua 

atividade principal é suficiente para cobrir com todos os gastos operacionais 

incorridos no mesmo período. 
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D. SUL AIRPORT 

 

 

 

74. No mês de setembro de 2023, o Ativo apresenta a 

importância de R$ 6,2 milhões (seis milhões e duzentos mil reais), inferior em 6,26% 

ao montante escriturado no encerramento do exercício de 2022. 

 
75. Ainda, observa-se que 67% dos bens e direitos da 

Requerente, no mês de setembro de 2023, estão concentrados em Direito de Uso e 

Imobilizado. 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

A T I V O           7.708           7.068           6.644           6.228 

Ativo Circulante           1.829           1.854           2.020           2.070 

Caixa e Equivalentes de Caixa           1.041             864             872             912 

Contas a Receber               67             288             296             165 

Estoques             133             151             237             378 

Tributos a Compensar               88                 0                 3                 2 

Mútuos a Receceber Partes Relacionadas             370             414             465             485 

Outros Ativos             130             137             148             127 

Ativo Não Circulante           5.880           5.213           4.624           4.158 

Imobilizado           3.534           3.126           2.772           2.513 

Direito de Uso           2.346           2.087           1.851           1.646 
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76. O Passivo Total, em constante crescente nos 

últimos anos, soma a importância de R$ 18,3 milhões (dezoito milhões e trezentos mil 

reais) em setembro de 2023, dos quais 83% correspondem aos Passivos de 

Arrendamento (R$ 2,4 milhões) e aos Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas (R$ 

12,7 milhões). 

 

77. O Patrimônio Líquido se fez negativo, ou seja, a 

soma de bens e direitos não cobre o valor da somatória das obrigações contraídas, 

indicando a insolvência de cobertura patrimonial, especialmente em razão dos 

prejuízos auferidos em exercícios anteriores, até setembro de 2023. 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

P A S S I V O           7.708           7.068           6.644           6.228 

Passivo Circulante           9.357         11.778         14.358         16.043 

Fornecedores               29               34             203               66 

Tributos a Recolher             369             501             955           1.584 

Obrigações Sociais e Trabalhistas             228             431             480             879 

Passivos de Arrendamento               45               66             104             347 

Royalties a Pagar               12               13               77               26 

Mutuos a Pagar Partes Relacionadas           8.573         10.629         12.242         12.734 

Outras Contas a Pagar             101             103             298             406 

Passivo Não Circulante           2.602           2.541           2.691           2.327 

Passivos de Arrendamento           2.601           2.541           2.434           2.086 

Tributos a Recolher             256             241 

Patrimônio Líquido -        4.249 -        7.251 -       10.405 -       12.141 

Capital Social                 1                 1                 1                 1 

Capital Social Integralizar -               1 -               1 -               1 -               1 

Lucros / Prejuízos Acumulados -        4.249 -        7.251 -       10.405 -       12.141 
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78. No exercício de 2023, até setembro, escriturou a 

importância de R$ 4,3 milhões (quatro milhões e trezentos mil reais) em Receita 

Líquida, equivalendo a média mensal de R$ 479 mil (quatrocentos e setenta e nove 

mil reais), esta superior em 44% à média calculada para o exercício de 2022. 

 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023

Receita Líquida de Vendas           1.294           1.750           3.976           4.308 

(-) Custo Mercadorias Vendidas -        1.598 1.832-         -        3.055 3.040-         

=Lucro Bruto -           304 -             82             921           1.267 

(=) Despesas Operacionais -        1.340 -        1.413 -        2.137 -        1.727 

(-) Despesas Operacionais -        1.091 -        1.040 -        1.702 -        1.323 

(-) Despesas Operacionais de Lojas (IFRS16)             170 353                        373 317            

Royalties -             44 77-              -           146 157-            

(-) Depreciação e amortização -           392 412-            -           424 324-            

(-) Amortização Direito de Uso               17 237-            -           239 240-            

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 1.645-         1.494-         1.216-         461-            

(=) Resultado Financeiro 820-            1.508-         1.936-         1.276-         

(-) Despesas Financeiras -           972 1.256-         -        1.754 1.104-         

(-) Despesas Financeiras (IFRS16) -             35 295-            -           292 211-            

(+ )Receitas Financeiras             187 43                          110 39              

Resultado antes do IRPJ e CSLL -        2.465 -        3.002 -        3.154 -        1.736 

(-) IRPJ e CSLL                -   -                            -   -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -        2.465 3.002-         -        3.154 1.736-         

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13002



 

 
72-1195 RJ1 | CT | JV / MM | BM | LC | JS 

 
 
 

 

 

79. Após a absorção dos Custos, o Resultado Bruto 

operacional é positivo. Contudo, após a consideração dos gastos operacionais 

incorridos, o resultado, antes do impacto dos gastos financeiros, é negativo em 

R$ 461 mil (quatrocentos e sessenta e um mil reais) de forma acumulada, até 

setembro de 2023. 

 

80. Assim, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Requerente apresenta resultado negativo de R$ 1,7 milhões (um milhão e 

setecentos mil reais), em prejuízos. 

 

81. Entretanto, ao excluir os efeitos das depreciações 

e amortizações, uma vez que não causam a saída imediata de recursos financeiros, 

somados à desconsideração do resultado financeiro, a Requerente passa 

apresentar em 2023, resultado positivo, por meio do EBITDA, indicando que a sua 

atividade principal é suficiente para cobrir com todos os gastos operacionais 

incorridos no mesmo período. 
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E. BRASÍLIA AIRPORT 

 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023
A T I V O           1.459          7.586         11.402         13.278 
Ativo Circulante             383          1.396           2.248           3.014 
Caixa e Equivalentes de Caixa               29             151             315             213 
Contas a Receber               10             230             472             135 
Estoques               30             223             687           1.930 
Tributos a Compensar                -               200             691             680 
Mútuos a Receceber Partes Relacionadas                -                 -                 38               13 
Outros Ativos             314             592               45               43 
Ativo Não Circulante           1.076          6.190           9.154         10.264 
Imobilizado             736          1.774           5.844           8.189 
Direito de Uso             340          4.416           3.310           2.075 
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82. No mês de setembro de 2023, o Ativo apresenta a 

importância de R$ 13,3 milhões (treze milhões e trezentos mil reais), superior em 16% 

ao montante escriturado no encerramento do exercício de 2022. 

 
83. Ainda, observa-se que 77% dos bens e direitos da 

Requerente, no mês de setembro de 2023, estão concentrados em Direito de Uso e 

Imobilizado. 

 

 

 

84. O Passivo Total, em constante crescente nos 

últimos anos, soma a importância de R$ 28,8 milhões (vinte e oito milhões e oitocentos 

mil reais) em setembro de 2023, dos quais 66% correspondem aos Mútuos a Pagar 

de Partes Relacionadas. 

 

85. O Patrimônio Líquido se fez negativo, ou seja, a 

soma de bens e direitos não cobre o valor da somatória das obrigações contraídas, 

indicando a insolvência de cobertura patrimonial, especialmente em razão dos 

prejuízos auferidos em exercícios anteriores, até setembro de 2023. 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023
Passivo Circulante           2.226          8.553         17.945         27.926 
Fornecedores             293             561             716           1.358 
Tributos a Recolher               19             461           1.097               87 
Obrigações Sociais e Trabalhistas               59             371             942           4.468 
Passivos de Arrendamento           1.855          1.639             525           1.117 
Royalties a Pagar                -                 -                  -               162 
Contas a Pagar Partes Relacionadas                -                 78             267             266 
Mutuos a Pagar Partes Relacionadas                -            5.012         14.039         19.061 
Outras Contas a Pagar                -               431             359           1.407 
Passivo Não Circulante                -            3.300           3.075             850 
Obrigações Sociais e Trabalhistas                -                 -               280             260 
Passivos de Arrendamento                -            3.300           2.795             590 
Patrimônio Líquido -           767 -        4.267 -        9.618 -       15.498 
Capital Social                 1                 1                 1                 1 
Lucros / Prejuízos Acumulados -           768 -        4.268 -        9.619 -       15.499 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13005



 

 
72-1195 RJ1 | CT | JV / MM | BM | LC | JS 

 
 
 

 

 

 

86. No exercício de 2023, até setembro, escriturou a 

importância de R$ 6,4 milhões (seis milhões e quatrocentos mil reais) em Receita 

Líquida, equivalendo a média mensal de R$ 715 mil (setecentos e quinze mil reais), 

esta superior em 43% à média calculada para o exercício de 2022. 

 

 

 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 set/2023
Receita Líquida de Vendas               74          2.158           6.004           6.435 
(-) Custo Mercadorias Vendidas -           247 2.222-         -        5.915 2.056-         
=Lucro Bruto -           173 -             64               89           4.379 
(=) Despesas Operacionais -           438 -        2.587 -        4.691 -        8.442 
(-) Despesas Operacionais -           223 -        2.509 -        3.618 -        8.493 
(-) Despesas Operacionais de Lojas (IFRS16)                -   -            -        1.073 1.822         
(-) Despesas Gerais e Administrativas -           215 78-                             -   -             
(-) Depreciação e amortização                -   -                           -   590-            
(-) Amortização Direito de Uso                -   -                           -   1.181-         

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 610-            2.651-         4.602-         4.063-         

(=) Resultado Financeiro 159-            848-            750-            1.816-         
(-) Despesas Financeiras                -   1                               7 1.617-         
(-) Despesas Financeiras (IFRS16)                -   -                           -   208-            
(+ )Receitas Financeiras -           159 849-            -           757 9                
Resultado antes do IRPJ e CSLL -           768 -        3.499 -        5.352 -        5.879 
(-) IRPJ e CSLL                -   -                           -   -             
Lucro (Prejuízo) do Exercício -           768 3.499-         -        5.352 5.879-         
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87. Após a absorção dos Custos, o Resultado Bruto 

operacional é positivo. Contudo, após a consideração dos gastos operacionais 

incorridos, o resultado, antes do impacto dos gastos financeiros, é negativo em 

R$ 4 milhões (quatro milhões de reais) de forma acumulada, até setembro de 2023. 

 

88. Assim, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Requerente apresenta resultado negativo de R$ 5,9 milhões (cinco milhões e 

novecentos mil reais), em prejuízos. 

 

F. BELO HORIZONTE AIRPORT 

 

 

 

89. No mês de setembro de 2023, o Ativo apresenta a 

importância de R$ 3,5 milhões (três milhões e quinhentos mil reais), superior em 63% 

ao montante escriturado no encerramento do exercício de 2022. 

 
90. Ainda, observa-se que 99% dos bens e direitos da 

Requerente, no mês de setembro de 2023, estão concentrados em Direito de Uso e 

Imobilizado. 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2021 2022 set/2023

A T I V O                -           2.124       3.464 

Ativo Circulante                -                -              18 

Caixa e Equivalentes de Caixa                -                -                0 

Tributos a Compensar                -                -              16 

Outros Ativos                -                -                2 

Ativo Não Circulante                -           2.124       3.445 

Imobilizado                -                  9       1.470 

Direito de Uso                -           2.115       1.975 
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91. O Passivo Total soma a importância de R$ 4,3 

milhões (quatro milhões e trezentos mil reais) em setembro de 2023, dos quais 92% 

correspondem aos Passivos de Arrendamento (R$ 2,2 milhões) e aos Mútuos a 

Pagar de Partes Relacionadas (R$ 1,7 milhões). 

 

92. O Patrimônio Líquido se fez negativo, ou seja, a 

soma de bens e direitos não cobre o valor da somatória das obrigações contraídas, 

indicando a insolvência de cobertura patrimonial, especialmente em razão dos 

prejuízos auferidos em exercícios anteriores, até setembro de 2023. 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2021 2022 set/2023

P A S S I V O                -           2.124       3.464 

Passivo Circulante                -              274       2.286 

Fornecedores                -                  9          248 

Tributos a Recolher                -                -              48 

Passivos de Arrendamento                -              155          232 

Mutuos a Pagar Partes Relacionadas                -                -         1.721 

Outras Contas a Pagar                -              110            37 

Passivo Não Circulante                -           2.005       2.005 

Passivos de Arrendamento                -           2.005       2.005 

Patrimônio Líquido                -   -          155 -        828 

Capital Social                 1                1              1 

Capital Social a Integralizar -               1 -             1 -            1 

Lucros / Prejuízos Acumulados                -   -          155 -        828 
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93. O Resultado da Requerente, que se faz negativo 

em 2022 e 2023, até setembro, reflete os gastos operacionais e financeiros.  

 

 

III.1.3. DAS SOCIEDADES NÃO OPERACIONAIS 

 

94. Permanece a ausência de faturamento nas 

empresas Requerentes SOUTHROCK CAPITAL, SOUTHROCK CSA, SRC D, SRC 

1, KD01, HB, SRC 6, SRC HOLDING, SOUTHROCK LAB, STAR PARTICIPAÇÕES, 

EATALY PARTICIPAÇÕES, VAI SOLUÇÕES, VAI PAY SOLUÇÕES EM 

PAGAMENTO, até o mês de setembro de 2023. 

 

95. Em contrapartida, ressalta-se que estas empresas 

apresentam movimentações contábeis e financeiras, advindas de captação de 

recursos de terceiros, por meio de empréstimos e financiamentos e/ou mútuos entre 

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2021 2022 set/2023
Receita Líquida de Vendas -                          -   -         

(=) Despesas Operacionais                -                -   -        385 

(-) Despesas Operacionais                -                -   -        306 

(-) Despesas Operacionais de Lojas (IFRS16) -                          -   109         

(-) Depreciação e amortização -                          -   55-           

(-) Amortização Direito de Uso -                          -   133-         

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -             -           386-         

(=) Resultado Financeiro -             -          155 288-         

(-) Despesas Financeiras -             101-         

(-) Despesas Financeiras (IFRS16) -             -          155 187-         

Resultado antes do IRPJ e CSLL                -   -          155 -        673 

(-) IRPJ e CSLL -                          -   -         

Lucro (Prejuízo) do Exercício -             -          155 673-         
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partes relacionadas, que aparentam visar o financiamento das atividades empresariais 

das demais sociedades integrantes do grupo. 

 
96. Assim, é possível observar o aumento de Ativo, 

composto principalmente por recebíveis de partes relacionadas e investimentos 

em empresas do Grupo, tendo o Endividamento seguido a mesma tendência de 

crescimento. Os principais fatores para esse aumento são as obrigações com 

partes relacionadas, além dos empréstimos e financiamentos tomados pelas 

sociedades integrantes do grupo. 

 
97. Dessa maneira, com o intuito de ilustrar as 

informações acima reportadas, seguem as Demonstrações Contábeis dos últimos 

anos, até o mês de setembro de 2023. 
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A. SOUTHROCK CAPITAL 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 - V2 2021 - V2 2022 - V2 jun/2023 set/2023

A T I V O       189.824 328.606      384.038      426.041      482.038      

Ativo Circulante         98.245 236.172      264.805      381.156      367.731      

Caixa e Equivalentes de Caixa                71 8                100            76              32              

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas         79.609 213.694      237.240      353.365      339.736      

Tributos a Compensar                 3 5                6                7                23              

Outros Ativos         18.561 22.465        27.458        27.708        27.940        

Ativo Não Circulante         91.579         92.435       119.232 44.885        114.307      

Investimentos         91.535 91.535        114.304      36.374        114.305      

Imobilizado                44 899            4.928          8.511          2                

P A S S I V O       189.824 328.606      384.038      426.041      482.038      

Passivo Circulante         87.036 234.637      304.337      358.766      420.728      

Fornecedores              519 593            479            1.637          242            

Tributos a Recolher              102 193            729            1.193          1.243          

Obrigações Sociais e Trabalhistas              249 168            1                14              14              

Empréstimos e Financiamentos                -   590            155            155            1.416          

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas         86.166 233.092      302.973      355.767      417.814      

Passivo Não Circulante         41.413         36.746         26.790 23.691        21.785        

Outras Contas a Pagar         41.413         36.746         26.355 23.256        21.350        

Empréstimos e Financiamentos                -                  -                435 435            435            

Patrimônio Líquido         61.376 57.223        52.911        43.584        39.525        

Capital Social           8.668           8.668           8.668 8.668          8.668          

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital                -                  -             2.793 2.793          2.793          

Lucros / Prejuízos Acumulados         52.708 48.555        41.450        32.123        28.064        

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 - V2 2021 - V2 2022 - V2 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais -         3.866 -         3.869 -         3.341 -         1.761 -         5.732 

(-) Gerais e Administrativas -         3.866 3.869-          3.341-          1.761-          5.732-          

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -         3.866 3.869-          3.341-          1.761-          5.732-          

(=) Resultado Financeiro -            184 284-            3.765-          7.566-          7.654-          

(-) Despesas Financeiras -            187 315-            3.774-          7.692-          7.798-          

(+ )Receitas Financeiras                 3 31              9                126            144            

Resultado antes do IRPJ e CSLL -         4.050 -         4.152 -         7.106 -         9.326 -       13.385 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -         4.050 4.152-          7.106-          9.326-          13.385-        
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B. SOUTHROCK CSA 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O               16 5.851         9.738         13.430       21.367       

Ativo Circulante               12 2.612         5.485         5.299         6.697         

Caixa e Equivalentes de Caixa                -   -             49              -             -             

Contas a Receber de Partes Relacionadas                -   2.498         5.233         5.233         6.205         

Tributos a Compensar               12 20              27              31              39              

Outros Ativos                -   94              176            35              453            

Ativo Não Circulante                 4           3.239           4.253 8.131         14.670       

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas                -   3.083         3.111         3.113         3.820         

Imobilizado                 4 156            1.142         4.328         9.540         

Intangível                -   -             -             690            1.311         

P A S S I V O               16 5.851         9.738         13.430       21.367       

Passivo Circulante               37 17.850       16.620       27.133       49.762       

Fornecedores               30 167            361            3.222         8.348         

Tributos a Recolher                 7 5.327         13.417       19.158       22.355       

Obrigações Sociais e Trabalhistas                -   1.912         2.638         3.596         4.763         

Outras Contas a Pagar                -   10.444       205            1.156         14.296       

Passivo Não Circulante             157               45         24.814 43.913       44.467       

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas             157               45         24.814 43.913       44.467       

Patrimônio Líquido -           178 12.044-       31.696-       57.616-       72.862-       

Capital Social                 1                 1 1                1                1                

Capital Social a Integralizar                -                  -   1-                1-                1-                

Lucros / Prejuízos Acumulados -           179 12.045-       31.696-       57.616-       72.862-       

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais -           170 -       11.774 -       19.429 -       25.803 -       40.983 

(-) Gerais e Administrativas -           170 11.774-       19.429-       25.803-       40.983-       

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -           170 11.774-       19.429-       25.803-       40.983-       

(=) Resultado Financeiro -               8 91-              223-            117-            183-            

(-) Despesas Financeiras -               8 91-              248-            121-            188-            

(+ )Receitas Financeiras                -   -             25              4                5                

Resultado antes do IRPJ e CSLL -           178 -       11.866 -       19.652 -       25.920 -       41.166 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -           178 11.866-       19.652-       25.920-       41.166-       
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C. SRC D 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O -             6.552         8.563         8.654         

Ativo Circulante -             6.552         8.563         8.654         

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas -             6.551         8.563         8.654         

Ativo Não Circulante                -                  -   -             -             

P A S S I V O -             6.552         8.563         8.654         

Passivo Circulante -             6.177         7.824         7.834         

Tributos a Recolher -             70              122            132            

Empréstimos e Financiamentos                -             6.107 7.702         7.702         

Passivo Não Circulante                -                  -   -             -             

Patrimônio Líquido -             375            739            820            

Capital Social                 1 1                1                1                

Capital Social a Integralizar -               1 1-                1-                1-                

Lucros / Prejuízos Acumulados -             375            739            820            

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais                -                  -                  -                  -   

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -             -             -             -             

(=) Resultado Financeiro -             375            365            445            

(-) Despesas Financeiras -             1-                -             1-                

(+ )Receitas Financeiras -             376            365            446            

Resultado antes do IRPJ e CSLL                -               375             365             445 

(-) IRPJ e CSLL -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -             375            365            445            
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D. SRC 1 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 - V2 set/2023

A T I V O         18.861 18.882        18.930        18.937        

Ativo Circulante                 1 -             18.930        18.937        

Caixa e Equivalentes de Caixa                 1 -             -             -             

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas                -   -             498            506            

Outros Ativos                -   -             18.431        18.431        

Ativo Não Circulante         18.860         18.882                -   -             

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas              430 452            -             -             

Investimentos         18.431 18.431        -             -             

P A S S I V O         18.861 18.882        18.930        18.937        

Passivo Circulante                 2 7                17.790        20.058        

Tributos a Recolher                 2 7                12              15              

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas                -                  -           17.779 20.043        

Passivo Não Circulante         31.492         37.023         25.409 24.935        

Empréstimos e Financiamentos         26.288         27.795         25.409 24.935        

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas           5.204           9.228                -   -             

Patrimônio Líquido -       12.633 18.148-        24.270-        26.056-        

Capital Social                 1                 1                 1                 1 

Lucros / Prejuízos Acumulados -       12.634 18.149-        24.271-        26.057-        

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 - V2 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             

(-) Despesas Operacionais                -                  -   -               1 -         1.147 

(-) Gerais e Administrativas                -   -             1-                1.147-          

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro                -   -             1-                1.147-          

(=) Resultado Financeiro -         9.770 5.515-          6.121-          640-            

(-) Despesas Financeiras -       14.798 9.893-          13.102-        4.097-          

(+ )Receitas Financeiras           5.028 4.378          6.981          3.457          

Resultado antes do IRPJ e CSLL -         9.770 -         5.515 -         6.122 -         1.787 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -         9.770 5.515-          6.122-          1.787-          
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E. KD01 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O         36.669 34.376       31.598       31.580       67.969       

Ativo Circulante                -   -             18              -             -             

Caixa e Equivalentes de Caixa                -   -             1                -             -             

Outros Ativos                -   -             17              -             -             

Ativo Não Circulante         36.669 34.376       31.580       31.580       67.968       

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas           1.821 2.015         2.228         2.228         38.616       

Investimentos em Participação Societária         34.848 32.361       29.352       29.352       29.352       

P A S S I V O         36.669 34.376       31.598       31.580       67.969       

Passivo Circulante         16.877 30.117       13.178       15.222       15.032       

Fornecedores                 3 3                4                8                -             

Tributos a Recolher               31 57              86              87              339            

Empréstimos e Financiamentos           4.373 1.750         4.293         6.320         8.095         

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas         12.202 28.039       8.527         8.539         6.329         

Outras Contas a Pagar             268 268            268            268            268            

Passivo Não Circulante         60.460         58.704         80.560 81.103       127.389      

Empréstimos e Financiamentos         60.460         58.704         80.560 81.103       127.389      

Patrimônio Líquido -       40.667 54.446-       62.140-       64.745-       74.453-       

Capital Social                -                  -   -             -             -             

Lucros / Prejuízos Acumulados -       40.667 54.446-       62.140-       64.745-       74.453-       

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais -        4.410 -        2.810 -        3.553 -             33 -             38 

(-) Gerais e Administrativas -           147 322-            545-            33-              38-              

Resultado de Equivalência Patrimonial -        4.263 2.488-         3.008-         -             -             

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -        4.410 2.810-         3.553-         33-              38-              

(=) Resultado Financeiro -       30.100 10.969-       4.141-         2.572-         12.274-       

(-) Despesas Financeiras -       42.143 26.145-       20.549-       7.527-         23.645-       

(+ )Receitas Financeiras         12.043 15.176       16.408       4.955         11.371       

Resultado antes do IRPJ e CSLL -       34.510 -       13.778 -        7.694 -        2.605 -       12.313 

(-) IRPJ e CSLL (diferidos)                -   -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -       34.510 13.778-       7.694-         2.605-         12.313-       
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F. HB 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O                 1 121.040      109.445      112.000      111.387      

Ativo Circulante                 1 2                824            823            824            

Caixa e Equivalentes de Caixa                 1 2                824            2                2                

Outros Ativos                -   -             -             821            821            

Ativo Não Circulante                -   121.038      108.621      111.177      110.563      

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas                -   100.438      88.021       90.577       89.963       

Investimentos                -   20.600       20.600       20.600       20.600       

P A S S I V O                 1 121.040      109.445      112.000      111.387      

Passivo Circulante -             215            30.021       35.889       35.277       

Fornecedores                -   -             -             -             0                

Tributos a Recolher                -   215            1.579         1.858         1.844         

Empréstimos e Financiamentos                -   -             28.442       34.031       17.399       

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas                -   -             -             -             16.034       

Passivo Não Circulante               16       125.016       112.500 112.500      112.500      

Empréstimos e Financiamentos                -         125.000       112.500 112.500      112.500      

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas               16               16                -   -             -             

Patrimônio Líquido -             15 4.192-         33.076-       36.388-       36.389-       

Capital Social                 1                 1 1                1                1                

Lucros / Prejuízos Acumulados -             16 4.193-         33.077-       36.389-       36.390-       

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais -               6 -        4.517 -               4 -               4 -               5 

(-) Gerais e Administrativas -               6 4.517-         4-                4-                5-                

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -               6 4.517-         4-                4-                5-                

(=) Resultado Financeiro -               2 341            28.881-       3.308-         3.309-         

(-) Despesas Financeiras -               2 5-                40.088-       5.590-         5.591-         

(+ )Receitas Financeiras 346            11.207       2.282         2.282         

Resultado antes do IRPJ e CSLL -               8 -        4.177 -       28.885 -        3.312 -        3.314 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -               8 4.177-         28.885-       3.312-         3.314-         
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G. SRC 6 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O                 1 88.523       120.874      121.016      121.015      

Ativo Circulante                -   2                43.001       43.143       43.142       

Caixa e Equivalentes de Caixa                -   2                6.030         6.007         6.006         

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas                -   -             36.971       37.113       37.113       

Outros Ativos                -   -             -             23              23              

Ativo Não Circulante                 1         88.521         77.873 77.873       77.873       

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas                 1 35.390       -             -             -             

Investimentos 53.131       77.873       77.873       77.873       

P A S S I V O                 1 88.523       120.874      121.016      121.015      

Passivo Circulante                -   40.513       21.655       36.746       44.692       

Fornecedores                -   -             15              14              37              

Tributos a Recolher                -   4                815            931            932            

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas                -   -             174            20.747       31.311       

Empréstimos e Financiamentos                -           40.509         20.651 15.055       12.413       

Passivo Não Circulante                -           50.595       121.858 113.353      105.447      

Empréstimos e Financiamentos                -           50.595       121.858 113.353      105.447      

Patrimônio Líquido                 1 2.585-         22.638-       29.083-       29.124-       

Capital Social                 1                 1 1                1                1                

Lucros / Prejuízos Acumulados                -   2.586-         22.639-       29.084-       29.125-       

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais                -   -           148 -             58 -               8 -             39 

(-) Gerais e Administrativas                -   148-            58-              8-                39-              

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro                -   148-            58-              8-                39-              

(=) Resultado Financeiro                -   2.438-         19.996-       6.436-         6.446-         

(-) Despesas Financeiras                -   3.791-         23.150-       7.384-         7.394-         

(+ )Receitas Financeiras                -   1.353         3.154         948            948            

Resultado antes do IRPJ e CSLL                -   -        2.586 -       20.053 -        6.445 -        6.485 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício                -   2.586-         20.053-       6.445-         6.485-         
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H. SRC HOLDING 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O   23.503.701 20.429.371 20.592.465 20.621.807 20.620.190 

Ativo Circulante              919 1.812          34.142        3.041          1.424          

Caixa e Equivalentes de Caixa                 2 894            33.223        2.122          505            

Tributos a Compensar              917 918            919            919            919            

Ativo Não Circulante   23.502.782   20.427.559   20.558.323 20.618.766 20.618.766 

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas     4.199.827 1.124.604   1.255.368   1.315.811   1.315.811   

Investimentos   19.302.955 19.302.955 19.302.955 19.302.955 19.302.955 

P A S S I V O   23.503.701 20.429.371 20.592.465 20.621.807 20.620.190 

Passivo Circulante       929.818 943.347      956.784      10.392.940 10.392.767 

Fornecedores                -   -             190            3.790          3.618          

Tributos a Recolher              723 4.153          17.400        17.622        17.622        

Empréstimos e Financiamentos       929.095       939.194       939.194 10.371.527 10.371.527 

Passivo Não Circulante   26.940.377   27.680.943   32.283.525 23.253.400 23.256.400 

Empréstimos e Financiamentos   26.940.377   26.930.278   26.930.279 17.900.154 17.903.154 

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas                -         750.665     5.353.246 5.353.246   5.353.246   

Patrimônio Líquido -  4.366.494 8.194.919-   12.647.844- 13.024.533- 13.028.977- 

Capital Social              600              600 600            600            600            

Lucros / Prejuízos Acumulados -  4.367.094 8.195.519-   12.648.444- 13.025.133- 13.029.577- 

DRE ACUMULADA (Em Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais -  1.512.684 -     385.045 -     455.564 -     353.941 -     357.223 

(-) Gerais e Administrativas -  1.512.684 385.045-      455.564-      353.941-      357.223-      

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -  1.512.684 385.045-      455.564-      353.941-      357.223-      

(=) Resultado Financeiro -  2.853.809 3.443.380-   3.997.360-   22.748-        23.910-        

(-) Despesas Financeiras -  3.123.382 3.734.548-   4.113.920-   22.759-        23.921-        

(+ )Receitas Financeiras       269.573 291.168      116.560      11              11              

Resultado antes do IRPJ e CSLL -  4.366.494 -  3.828.426 -  4.452.925 -     376.689 -     381.133 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -  4.366.494 3.828.426-   4.452.925-   376.689-      381.133-      
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I. SOUTHROCK LAB 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O           4.409 21.085       23.693       23.597       23.728       

Ativo Circulante           4.381 1                307            211            342            

Caixa e Equivalentes de Caixa             143 1                275            3                1                

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas           4.237 -             -             94              94              

Outros Ativos                 1 -             32              115            247            

Ativo Não Circulante               28         21.084         23.386 23.386       23.386       

Imobilizado               28 93              2.395         2.395         2.395         

Investimentos                -   20.991       20.991       20.991       20.991       

P A S S I V O           4.409 21.085       23.693       23.597       23.728       

Passivo Circulante           7.775 33.026       47.369       54.003       57.017       

Fornecedores             961 5.760         2.161         3.464         2.795         

Tributos a Recolher             642 2.557         2.052         2.318         2.395         

Obrigações Sociais e Trabalhistas             836 725            1.745         2.802         2.785         

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas           5.336 9.759         27.187       30.032       33.656       

Outras Contas a Pagar                -   14.225       14.225       15.387       15.387       

Passivo Não Circulante                -                  -                  -   -             -             

Patrimônio Líquido -        3.366 11.941-       23.675-       30.405-       33.289-       

Capital Social                 1                 1 1                1                1                

Lucros / Prejuízos Acumulados -        3.367 11.942-       23.676-       30.406-       33.290-       

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais -        3.127 -        7.591 -       12.509 -        6.595 -        9.473 

(-) Operacionais                -                  -   -        5.980 -        2.774 -        3.824 

(-) Gerais e Administrativas -        3.127 7.591-         6.529-         3.821-         5.649-         

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -        3.127 7.591-         12.509-       6.595-         9.473-         

(=) Resultado Financeiro -           238 984-            775            135-            141-            

(-) Despesas Financeiras -           239 984-            802-            136-            142-            

(+ )Receitas Financeiras                 1 -             1.577         1                1                

Resultado antes do IRPJ e CSLL -        3.366 -        8.575 -       11.735 -        6.730 -        9.614 

(-) IRPJ e CSLL                -   -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -        3.366 8.575-         11.735-       6.730-         9.614-         
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J. STAR PARTICIPAÇÕES 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O    221.191 367.346  422.105  422.317  422.353  

Ativo Circulante              5 4            6            4            3            

Caixa e Equivalentes de Caixa              5 4            6            4            3            

Ativo Não Circulante    221.186    367.342    422.099 422.313  422.350  

Investimentos    166.133 311.868  366.200  366.200  366.200  

Intangível      51.182 51.182    51.182    51.182    51.182    

Mútuos a Receber de Partes Relacionadas       3.871 4.292      4.717      4.931      4.968      

P A S S I V O    221.191 367.346  422.105  422.317  422.353  

Passivo Circulante            -   47           20.095    120         123         

Fornecedores            -   1            2            3            3            

Tributos a Recolher            -   46           93           117         120         

Empréstimos e Financiamentos            -              -        20.000 -         -         

Passivo Não Circulante    132.443    216.261    239.537 272.218  274.119  

Outras Contas a Pagar      62.030      67.846      63.382 46.051    46.029    

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas      70.412    148.415    176.154 226.167  228.089  

Patrimônio Líquido      88.748 151.039  162.473  149.980  148.112  

Capital Social      60.902      60.902 60.902    60.902    60.902    

Reserva de Capital      21.022      94.753 119.495  119.495  119.495  

Lucros / Prejuízos Acumulados       6.824 4.616-      17.924-    30.417-    32.285-    

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais)  2020 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas            -   -         -         -         -         

(-) Despesas Operacionais -            7 -            7 -            4 -            5 -        142 

(-) Gerais e Administrativas -            7 7-            4-            5-            142-         

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -            7 7-            4-            5-            142-         

(=) Resultado Financeiro -   20.384 11.433-    13.303-    12.488-    14.219-    

(-) Despesas Financeiras -   31.638 17.530-    29.901-    12.679-    14.443-    

(+ )Receitas Financeiras      11.254 6.097      16.598    191         224         

Resultado antes do IRPJ e CSLL -   20.392 -   11.440 -   13.308 -   12.493 -   14.361 

(-) IRPJ e CSLL            -   -         -         -         -         

Lucro (Prejuízo) do Exercício -   20.392 11.440-    13.308-    12.493-    14.361-    
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K. VAI SOLUÇÕES 

 

 

 

 

  

Balanço Patrimonial (Em Reais) 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O -         1            -         -         

Ativo Circulante -         1            -         -         

Caixa e Equivalentes de Caixa -         1            -         -         

Ativo Não Circulante            -              -   -         -         

P A S S I V O -         1            -         -         

Passivo Circulante -         302         309         313         

Fornecedores -         197         197         197         

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas -         105         112         116         

Passivo Não Circulante            -              -   -         -         

Patrimônio Líquido -         302-         309-         313-         

Capital Social       1.000       1.000       1.000       1.000 

Capital Social a Integralizar -     1.000 -     1.000 -     1.000 -     1.000 

Lucros / Prejuízos Acumulados -         302-         309-         313-         

DRE ACUMULADA (Em de Reais) 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas -         -         -         -         

(-) Despesas Operacionais            -   -        197            -              -   

(-) Gerais e Administrativas -         197-         -         -         

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -         197-         -         -         

(=) Resultado Financeiro -         105-         7-            11-           

(-) Despesas Financeiras -         105-         7-            11-           

(+ )Receitas Financeiras -         -         -         -         

Resultado antes do IRPJ e CSLL            -   -        302 -            7 -          11 

(-) IRPJ e CSLL -         -         -         -         

Lucro (Prejuízo) do Exercício -         302-         7-            11-           
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L. VAI PAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTO 

 

 

 

 

 

M. EATALY PARTICIPAÇÕES S.A 

 

98. As informações contábeis disponibilizadas 

abrangem o período de 2020 a 2023, até junho, estando abaixo reapresentadas. 

 

Balanço Patrimonial (Em  Reais) 2021 2022 jun/2023 set/2023

A T I V O -             20              297            104            

Ativo Circulante -             20              297            104            

Caixa e Equivalentes de Caixa -             20              293            99              

Tributos a Compensar -             -             4                4                

Ativo Não Circulante                -                  -   -             -             

P A S S I V O -             20              297            104            

Passivo Circulante -             390            782.366      1.868.993   

Fornecedores -             190            549.416      1.402.951   

Tributos a Recolher -             -             33.909       80.589       

Mútuos a Pagar de Partes Relacionadas -             200            199.041      385.453      

Passivo Não Circulante                -                  -   -             -             

Patrimônio Líquido -             370-            782.068-      1.868.889-   

Capital Social           1.000           1.000           1.000           1.000 

Capital Social a Integralizar -        1.000 -        1.000 -        1.000 -        1.000 

Lucros / Prejuízos Acumulados -             370-            782.068-      1.868.889-   

DRE ACUMULADA (Em Reais) 2021 2022 jun/2023 set/2023

Receita Líquida de Vendas -             -             -             -             

(-) Despesas Operacionais                -   -           190 -     781.718 -  1.868.539 

(-) Gerais e Administrativas 190-            781.718-      1.868.539-   

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -             190-            781.718-      1.868.539-   

(=) Resultado Financeiro -             180-            20-              20-              

Resultado antes do IRPJ e CSLL                -   -           370 -     781.738 -  1.868.559 

(-) IRPJ e CSLL -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -             370-            781.738-      1.868.559-   
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99. Conforme informa as Requerentes (fls. 

12329/12330), em 15/11/2023 foi manifestada a desistência do presente pedido de 

Recuperação Judicial (fls. 12171), deixando de prestar esclarecimentos solicitados por 

esta Perita. 

 

 

 

 

 

Balanço Patrimonial (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023

A T I V O -             -             19.107       21.504       

Ativo Circulante -             -             19.108       21.504       

Caixa e Equivalentes de Caixa -             5.299         3.364         

Mútuos a Receber com Partes Relacionadas -             13.809       18.140       

Ativo Não Circulante -             -             -             -             

P A S S I V O -             -             19.107       21.504       

Passivo Circulante -             -             20.019       22.060       

Fornecedores   -             1                2                

Empréstimos e Financiamentos -             20.018       10.892       

Mútuos a Pagar com Partes Relacionadas -             -             11.166       

Passivo Não Circulante                -                  -                  -   -             

Patrimônio Líquido -             -             912-            555-            

Capital Social                 1 1                1                

Capital Social à Integralizar -               1 1-                1-                

Lucros / Prejuízos Acumulados -             912-            555-            

DRE ACUMULADA (Em Milhares de Reais) 2020 2021 2022 jun/2023

Receita Líquida de Vendas                -   -             -             -             

(-) Despesas Operacionais                -                  -   -               1                -   

(-) Gerais e Administrativas -             1-                -             

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro -             -             1-                -             

(=) Resultado Financeiro -             912-            356            

(-) Despesas Financeiras -             912-            68-              

(+ )Receitas Financeiras -             -             424            

Resultado antes do IRPJ e CSLL                -                  -   -           912             357 

(-) IRPJ e CSLL -             -             -             -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício -             -             912-            357            
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III.1.4. DE FORMA CONSOLIDADA E COMBINADA 

 

100. Às fls. 12521/12535 constam as Demonstrações 

Financeiras consolidadas do Grupo SouthRock – dos últimos 3 (três) anos, e aquelas 

levantadas especialmente para instruir o presente pedido de recuperação judicial, 

compreendido o exercício do ano de 2023 até o mês imediatamente anterior ao da 

distribuição do presente pedido de Recuperação Judicial, conforme informam as 

Requerentes à fl. 12332. 

 

101. Ademais, as empresas que fazem parte das 

Demonstrações Contábeis “combinadas” e “consolidadas” apresentadas, estão 

abaixo listadas, sendo desconsideradas a Eataly Participações e Eataly Brasil, 

cuja desistência foi manifestada nos autos (fls. 12171). 
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102. Assim, os números contábeis trazidos ao processo, 

visando o deferimento da Recuperação Judicial, estão sem os reflexos econômicos 

das empresas Eataly Participações e Eataly Brasil. 

 

103. Ainda, vale comentar que o objetivo da 

consolidação é apresentar as demonstrações contábeis de diversas empresas de um 

mesmo “grupo econômico”, como se essas demonstrações consolidadas fossem de 

uma única entidade. 

 

104. Dessa maneira, a consolidação visa a 

demonstração adequada da posição financeira e patrimonial do grupo, 

considerando apenas transações realizadas junto a terceiros. Logo, os efeitos 

das transações realizadas entre as empresas do grupo devem ser eliminados no 

processo de consolidação. 

 
105. Abaixo, consta o Balanço Patrimonial de 2022 e 

2023, até setembro, no qual, após a consolidação das informações contábeis, 

constata-se: 
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• Considerável variação entre o Ativo “combinado” e “consolidado”, em razão 

das eliminações dos efeitos das transações financeiras realizadas entre 

as empresas do Grupo SouthRock, das quais estão representadas pelas 

rubricas de: Contas a Receber de Partes Relacionadas, Mútuos a Receber 

de Partes Relacionadas e Investimentos. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13026



 

 
72-1195 RJ1 | CT | JV / MM | BM | LC | JS 

 
 
 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13027



 

 
72-1195 RJ1 | CT | JV / MM | BM | LC | JS 

 
 
 

• Considerável variação entre o Passivo Total “combinado” e “consolidado”, em 

razão das eliminações dos efeitos das transações financeiras realizadas 

entre as empresas do Grupo SouthRock, das quais estão representadas 

pelas rubricas de: Contas a Pagar com Partes Relacionada e Mútuos a 

Pagar com Partes Relacionadas. 
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106. O Resultado apresentado no encerramento do 

exercício de 2022 e 2023, até setembro, se fez negativo após a consolidação das 

informações contábeis e financeiras do Grupo SouthRock. 

 

III.1.4.1.   TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 

 

107. De forma administrativa, através de e-mail 

encaminhado em 23/11/2023, esta Perita teve acesso à abertura das movimentações 

financeiras entre partes relacionadas, na data base de setembro de 2023, de forma 

comparativa ao encerramento do exercício de 2022, como segue: 
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108. A partir da análise das demonstrações contábeis 

das Requerentes, não resta dúvida quanto ao financiamento econômico entre as 

empresas do grupo empresarial SouthRock, o que é corroborado pelos 

esclarecimentos prestados pelas Requerentes. 

 

109. Embora as Requerentes afirmem que não operam 

sob regime de caixa único, sendo cada empresa responsável pela geração de receitas 

e pagamento das despesas próprias, constata-se que a ausência ou insuficiência de 

recursos de qualquer das empresas do Grupo SouthRock é suprido por mútuos 

intercompany, majoritariamente efetuados pela SouthRock Capital (Holding), que 

ostentam cifras expressivas de mútuos com partes relacionadas escriturados tanto no 

ativo (R$340 milhões) como no passivo (R$418 milhões), conforme se verifica nos 

quadros demonstrativos do Capítulo “III.1.3. DAS SOCIEDADES NÃO 

OPERACIONAIS – SOUTHROCK CAPITAL” deste relatório. 
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110. A dependência mútua entre as Requerentes pode 

ser constatada com maior clareza nas demonstrações contábeis das empresas não 

operacionais, cujos resultados deficitários em decorrência das despesas operacionais 

e financeiras incorridas são supridos por meio de mútuos com partes relacionadas em 

valores equivalentes, o que reforça a hipótese de caixa único e confusão patrimonial 

entre as empresas do Grupo SouthRock trazida no relatório de fls. 11775/12169. 

 

111. Constata-se, portanto, relação de dependência 

econômica mútua entre as Requerentes remanescentes: SOUTHROCK CAPITAL 

LTDA. (“SOUTHROCK CAPITAL”) – CNPJ 11.884.896/0001-35; SOUTHROCK 

CENTRO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. (“SOUTHROCK CSA”) – CNPJ 

34.956.305/0001-93; SRC D PARTICIPAÇÕES LTDA. (“SRC D”) – CNPJ 

44.334.333/0001-22; SRC 1 PARTICIPAÇÕES LTDA. (“SRC 1”) – CNPJ 

33.736.568/0001-24; KD 01 PARTICIPAÇÕES LTDA. (“KD01”) – CNPJ 

32.222.611/0001-70; HB PARTICIPAÇÕESS.A. (“HB”) – CNPJ 27.137.921/0001-57; 

SRC 6 PARTICIPAÇÕES LTDA. (“SRC 6”) – CNPJ 35.744.752/0001-41; SRC 

HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A. (“SRC HOLDING”) – CNPJ 31.908.144/0001-74; 

SOUTHROCK LAB S.A. (“SOUTHROCK LAB”) – CNPJ 33.736.461/0001-86; STAR 

PARTICIPAÇÕES S.A. (“STAR”) – CNPJ 27.150.766/0001-09; STARBUCKS BRASIL 

COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA.(“STARBUCKS”) -CNPJ 07.984.267/00001-00; 

AMERICANA FRANQUIA S.A. (“AMERICANA”) – CNPJ 11.082.874/0001-51; BRAZIL 

HIGHWAY RESTAURANTES LTDA (“BRAZIL HIGHWAY”) – CNPJ 35.779.869/0001-

60; WAHALLA LTDA. (“WAHALLA”) – CNPJ 38.222.496/0001-10; VAI SOLUÇÕES 

LTDA. (“VAI SOLUÇÕES”) – CNPJ 38.061.843/0001-70; VAI PAY SOLUÇÕES EM 

PAGAMENTO LTDA. (“VAI PAY”) – CNPJ 44.663.993/0001-57; BRAZIL AIRPORT 

RESTAURANTES S.A. (“BRAZIL AIRPORT”) – CNPJ 24.691.566/0001-75; SÃO 

PAULO AIRPORT RESTAURANTES LTDA. (“SÃO PAULO AIRPORT”) – CNPJ 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13032



 

 
72-1195 RJ1 | CT | JV / MM | BM | LC | JS 

 
 
 

20.205.435/0001-80; RIO AIRPORT RESTAURANTES LTDA. (“RIOAIRPORT”) – 

CNPJ 28.906.804/0001-73; SUL AIRPORT RESTAURANTES LTDA. (“SUL 

AIRPORT”) – CNPJ 34.062.135/0001-01; BRASILIA AIRPORT RESTAURANTES 

LTDA. (“BRASILIA AIRPORT”) – CNPJ 34.875.169/0001-07; BELO HORIZONTE 

AIRPORT RESTAURANTES LTDA. (“BELO HORIZONTE AIRPORT”) – CNPJ 

45.271.002/0001-53. 

 

112. As considerações a respeito das transações com 

partes relacionadas aplicam-se também às empresas do Núcleo Eataly que 

manifestaram desistência do pedido de recuperação judicial (fls. 12171), ficando a 

análise posterior a junho de 2023 prejudicada em razão da ausência de 

esclarecimentos adicionais com relação a tais empresas. 

 
113. Além das Requerentes, constata-se a existência de 

saldos de partes relacionadas a receber e a pagar entre as empresas do Grupo 

Requerente e as demais empresas que constam no organograma societário 

apresentado às fls. 659/660 e que não fazem parte do pedido de recuperação judicial, 

a saber: (i) SOUTHSTONE CAPITAL LLC (CNPJ 20.668.714/0001-80); (ii) 

SOUTHROCK FOODS S.A. (CNPJ 46.372.236/0001-50); (iii) SPORT 

PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 27.150.745/0001-93) e (iv) SRC 4 PARTICIPAÇÕES 

LTDA (CNPJ 34.936.592/0001-70). 
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114. A partir da análise das movimentações entre partes 

relacionadas constata-se a existência fluxos financeiros entre as empresas do Grupo 

SouthRock, integrantes ou não do pedido de recuperação judicial, o que demonstra 

que, além das relações societárias descritas às fls. 659/660, as empresas não 

incluídas no polo ativo do pedido de recuperação judicial também fazem parte da 

relação de interdependência financeira e da confusão patrimonial entre as empresas 

do Grupo SouthRock. 

 
115. Adicionalmente, em atenção às manifestações dos 

credores4 acerca da existência de confusão patrimonial do Grupo Requerente com as 

empresas do Núcleo Subway, a saber: (i) SR N PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 

22.609.006/0001-01); (ii) SRC 5 PARTICIPAÇÕES LTDA.2 (CNPJ 44.654.271/0001-

36); (iii) SUBWAY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 44.340.812/0001-51); (iv) 

SUBWAY DO BRASIL LTDA (CNPJ 02.891.567/0001-20); (v) SUBWAY REALTY DO 

 
4 Fls. 2319-2379 (BANCO ABC BRASIL S.A.); 9092-10105 e 12288-12295 (ATIVOS ESPECIAIS II E 
ATIVOS ESPECIAIS III); 10662-10732 e 12727-12739 (BANCO VOTORANTIM S.A.); 11635-11774 
(VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO). 

Partes Relacionadas a Receber Partes Relacionadas 2022 2023

Brazil  Airport Restaurantes S.A. Sport Participações S.A. 14.385.884R$               14.546.905R$       

KD01 Participações S.A. Sport Participações S.A. 1.570.525R$                 1.588.104R$          

São Paulo Airport Restaurante Ltda Sport Participações S.A. 603.852R$                    5.645R$                  

SouthRock Capital Ltda Sport Participações S.A. 24.273.679R$               26.048.238R$       

SouthRock Capital Ltda Sport Participações S.A. 1.136.499R$                 1.159.271R$          

SouthRock Capital Ltda SRC 4 Participações Ltda 1.653.136R$                 1.682.696R$          

SouthRock Capital Ltda Southtone Capital LLC 190R$                            190R$                     

SouthRock Capital Ltda SouthRock Foods -R$                             190R$                     

SouthRock Capital Ltda Gosouth Investments LLC 1.268.463R$                 1.268.463R$          

SouthRock Capital Ltda Southstone Capital LLC 5.424.485R$                 5.424.485R$          

Partes Relacionadas a Pagar Partes Relacionadas 2022 2023

Americana Franquia S.A. Sport Participações S.A. 26.585.455R$               27.748.497R$       

Brazil Higway Restaurante Ltda SRC 4 182.327R$                    207.619R$             

Star Participações S.A. Sport Participações S.A. 206R$                            208R$                     
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BRASIL LTDA (CNPJ 15.042.631/0001-40), esta Perita verifica movimentações entre 

as empresas vinculadas à operação da marca Subway com as Requerentes, em 

especial entre a SR N Participações e holding SouthRock Capital. 

 

 

 

 

 
116. Por fim, além das empresas constantes do 

organograma do Grupo SouthRock (fls. 659/660) e das empresas do Núcleo Subway, 

esta Perita identificou a partir das declarações de bens apresentadas pelas 

Requerentes a existência de participações em outras sociedades ainda não 

mencionadas: (i) SAVANNA PARTICIPAÇÕES S.A (CNPJ 22.609.588/0001-18); (ii) 

SOUTHROCK II PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 46.460.092/0001-93); (iii) SRC M 

PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 38.050.025/0001-72); (iv) PITAIA SOLUÇÕES 

INTELIGENTES LTDA (CNPJ 39.939.118/0001-15); (v) SRC H PARTICIPAÇÕES 

(CNPJ 45.814.298/0001-01); e (vi) THE BRAZIL COFFEE COMPANY 

PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 30.061.679/0001-90), que possuem os seguintes 

saldos de partes relacionadas: 

 

Partes Relacionadas a Receber Partes Relacionadas 2022 2023

Brazil Airport Restaurantes S.A. Subway Systems 353.626R$                    417.926R$             

Brazil  Airport Restaurantes S.A. SRC 5 Participações Ltda -R$                             20.279R$               

SouthRock Capital Ltda SR N Participações S.A. 400R$                            252.600R$             

SouthRock Capital Ltda SRC 5 Participações Ltda 26.693.911R$               33.779.995R$       

SouthRock Capital Ltda Subway Brasil Participações S.A. 1.000R$                         2.374.200R$          

SouthRock Capital Ltda SR N Participações S.A. -R$                             5.000R$                  

SRC Holding Participações S.A. SRC 5 Participações Ltda -R$                             443R$                     

Partes Relacionadas a Pagar Partes Relacionadas 2022 2023

Brazil Airport Restaurantes S.A. Subway Brasil Participaçõess -R$                             12.170R$               

SouthRock Centro de Serviços Ltda Subway  -R$                             1.200.000R$          

SouthRock Lab Ltda SR N Participações S.A. 124.891.930R$            163.740.430R$     

SouthRock Lab Ltda Subway Brasil  11.887.000R$               12.382.000R$       

Starbucks Comércio de Cafés Ltda. Subway do Brasil -R$                             19.282R$               
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117. Dentre os saldos existentes entre tais empresas e o 

Grupo Requerente merece destaque a relação existente com a SAVANNA 

PARTICIPAÇÕES, que tem como acionistas a SouthRock Capital e Ken Pope, seu 

diretor presidente, com identidade parcial da composição de acionistas em relação às 

empresas do Grupo Requerente e que em 18/07/2023 alienou sua participação 

societária na Star Participações (controladora da Starbucks Basil) à SouthRock Foods 

(fls. 12550/12559). 

 

IV. CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL E SUBSTANCIAL 

 

118. Em atenção às decisões de fls. 2380/2386, 

10136/10137 e 12326/12327, esta Perita passa a analisar se o presente pedido de 

recuperação judicial comporta consolidação processual e substancial e sua extensão. 

 

IV. 1. DA CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL E SUBSTANCIAL ENTRE AS 

REQUERENTES REMANESCENTES 

 

119. Inicialmente, passa-se a analisar a presença dos 

requisitos para o eventual processamento da Recuperação Judicial em consolidação 

Partes Relacionadas a Receber Partes Relacionadas 2022 2023

Brazil Airport Restaurantes S.A. Savanna Participações 11.775.870R$               11.907.678R$       

São Paulo Airport Restaurante Ltda Savanna Participações 233.067R$                    1.730R$                  

SouthRock Capital Ltda Savanna Participações 84.966.128R$               85.198.928R$       

SouthRock Capital Ltda SRC M Participações Ltda 1.608R$                         1.808R$                  

SouthRock Capital Ltda SouthRock II Participações -R$                             300R$                     

SRC D Participações Ltda Savanna Participações 710.840R$                    717.018R$             

Partes Relacionadas a Pagar Partes Relacionadas 2022 2023

Star Participações S.A. Savanna Participações S.A. 3.147.361R$                 3.174.717R$          

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13036



 

 
72-1195 RJ1 | CT | JV / MM | BM | LC | JS 

 
 
 

processual e substancial com relação às Requerentes remanescentes (excetuadas as 

empresas do Núcleo Eataly, que manifestaram desistência do pedido de recuperação 

judicial às fls. 12171). 

 

120. Às fls. 12329/12350, as 22 (vinte e duas) 

Requerentes remanescentes alegam que constituem grupo econômico e preenchem 

os requisitos dos artigos 69-G e 69-J da Lei 11.101/2005, razão pela qual pugnam 

pelo processamento da presente Recuperação Judicial em consolidação processual 

e substancial. 

 
121. Destaca-se que, com o advento da Lei 14.112/2020, 

alguns aspectos importantes da Lei 11.101/2005 foram alterados, principalmente no 

que se refere aos institutos da consolidação processual e substancial, que passaram 

a ser regulamentados, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil. 

 
122. O atual art. 69-G da Lei 11.101/2005 dispõe sobre 

os requisitos para a formação do litisconsórcio ativo na Recuperação Judicial, 

fazendo-o nos seguintes termos: 

 

Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos 

previstos nesta Lei e que integrem grupo sob controle 

societário comum poderão requerer recuperação judicial 

sob consolidação processual. 

§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a documentação 

exigida no art. 51 desta Lei. 

§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os dos 

devedores é competente para deferir a recuperação judicial sob 

consolidação processual, em observância ao disposto no art. 3º 

desta Lei. 
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§ 3º Exceto quando disciplinado de forma diversa, as demais 

disposições desta Lei aplicam-se aos casos de que trata esta 

Seção. 

 

123. Portanto, para a admissão do litisconsórcio ativo 

(consolidação processual), as empresas devem reunir, cumulativa e individualmente, 

os requisitos para o processamento da Recuperação Judicial. 

 

124. De modo a melhor ilustrar o preenchimento 

satisfatório dos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei 11.101/2005, esta Perita apresenta 

o mapa de documentos atualizado (Doc. 01), sendo que, de modo geral, as 

pendências apontadas podem ser oportunamente supridas e não configuram óbice ao 

processamento da recuperação judicial. 

 

125. Em atendimento às solicitações desta Perita em seu 

relatório de fls. 11775/12169, as Requerentes esclareceram, às fls. 12329/12350: (i) 

que as sociedades não operacionais SouthRock Capital, SouthRock CSA, SRC D, 

SRC 1, HB, SRC 6 SRC Holding, SouthRock Lab, Star Participações, e Vai Pay 

Soluções são holdings, que têm como objetivos sociais a detenção de participações 

em outras sociedades, possuindo finalidades específicas dentro do contexto do grupo 

empresarial e figurando como garantidoras e/ou coobrigadas em inúmeras obrigações 

sujeitas à recuperação judicial; (ii) as atividades da SRC D de holding e de captação 

de recursos financeiros eram exercidas por outras sociedade dos Grupo SouthRock 

constituídas há mais de dois anos; (iii) a Vai Pay Soluções foi constituída para 

desenvolvimento de tecnologia para automação de suas atividades e funcionamento 

de suas plataformas de vendas online, atividades estas que eram exercidas pela Vai 

Soluções e Wahalla, ambas constituídas há mais de dois anos, sustentando, assim, o 
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preenchimento dos requisitos para o processamento da recuperação judicial em 

consolidação processual. 

 
126. Como se nota, o preenchimento dos requisitos para 

o processamento da recuperação judicial com relação a todas as Requerentes e a 

superação da ausência de faturamento das empresas não operacionais e do requisito 

temporal de 2 anos de exercício da atividade empresária com relação às Requerentes 

SRC D e Vai Pay Soluções passa pela análise da atuação conjunta no mercado e 

demais requisitos para a denominada consolidação substancial impositiva das 

requerentes. 

 
127. Com o advento da Lei 14.112/2020, alguns 

aspectos importantes da Lei 11.101/2005 foram alterados, principalmente no que se 

refere ao instituto da consolidação substancial, o qual, uma vez admitido no caso 

concreto, acarreta não só a unificação da relação de credores de todas as sociedades, 

como também a apresentação de um único plano de recuperação judicial, alterando 

consideravelmente a dinâmica e o quórum da assembleia geral de credores. 

 
128. Assim, para que seja autorizada pelo Juízo a 

consolidação substancial, o artigo 69-J da Lei 11.101/2005 exige a presença dos 

seguintes requisitos: 

 

Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, 
independentemente da realização de assembleia-geral, 
autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos 
devedores integrantes do mesmo grupo econômico que estejam 
em recuperação judicial sob consolidação processual, apenas 
quando constatar a interconexão e a confusão entre ativos ou 
passivos dos devedores, de modo que não seja possível 
identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo 
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ou de recursos, cumulativamente com a ocorrência de, no 
mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses: 
 
I - existência de garantias cruzadas;  
 
II - relação de controle ou de dependência;  
 
III - identidade total ou parcial do quadro societário; e  
 
IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes. 

 

129. Conforme já abordado no laudo de constatação 

prévia (fls. 11775/12169), as 22 Requerentes remanescentes estão organizadas sob 

a mesma estrutura societária, com controle comum exercido pela holding SouthRock 

Capital e seu Presidente Kenneth Pope, que inclusive detém 100% das quotas sociais 

da SouthStone Capital LLC (inciso II), com identidade total ou parcial dos quadros 

societários (inciso III, vide organograma de fls. 659/660). Ainda, dentro de seus objetos 

sociais, as empresas atuam conjunta e coordenadamente para a consecução das 

atividades fins do Grupo SouthRock, que é a exploração de marcas globais de 

refeições e bebidas em território nacional (inciso IV), verificando-se ao longo da 

constatação prévia e do presente trabalho complementar a existência de garantias 

cruzadas e intensa movimentação de recursos entre partes relacionadas, por meio da 

qual há o financiamento entre empresas (inciso I). 

 

130. Desse modo, as Requerentes remanescentes 

apresentam todas as quatro hipóteses previstas pelo legislador, e, diante da confusão 

patrimonial existente entre as empresas do Grupo SouthRock, a consolidação 

substancial de ativos e passivos das Requerentes torna-se impositiva. 
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131. Sendo impositiva a consolidação substancial, esta 

Perita entende estar suprido o requisito temporal do art. 48, caput da Lei 11.101/2005 

com relação às Requerentes SRC D e Vai Pay Soluções, inclusive porque as 

atividades que visam exercer já eram conduzidas por outras empresas integrantes do 

grupo econômico previamente às suas constituições. 

 
132. Reputando suficientes, ao menos por ora, os 

esclarecimentos e informações prestados pelas Requerentes, esta Perita opina pelo 

deferimento do processamento pedido de recuperação judicial em consolidação 

processual e substancial com relação às 22 Requerentes remanescentes. 

 

IV. 2.  DA RELAÇÃO DO GRUPO SOUTHROCK COM OS NÚCLEOS SUBWAY 

E EATALY 

 

133. Esta Perita manifesta ciência quanto aos 

argumentos e precedentes trazidos pelo Grupo SouthRock às fls. 12329/12656 a 

respeito das alegações de diversos credores quanto à ausência do Núcleo Subway 

no polo ativo da Recuperação Judicial. 

 

134. Contudo, sem ignorar os precedentes invocados 

pelo Grupo SouthRock e com o máximo respeito ao entendimento em sentido diverso, 

esta Perita entende que a discricionariedade dos administradores para a composição 

de um grupo econômico para ajuizamento do pedido de recuperação judicial encontra 

limites não apenas nas regras trazidas pela Lei 14.112/2020 a respeito da 

consolidação processual e substancial, mas também nas regras atinentes ao 

litisconsórcio (facultativo ou necessário) do Código de Processo Civil (arts. 113 e 

seguintes) e autonomia da personalidade jurídica contidas no Código Civil (arts. 49-A 

e 50). 
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135. Por óbvio, a utilização da recuperação judicial como 

meio lícito de reestruturação da atividade empresarial é facultativa, nenhuma empresa 

ou grupo econômico pode ser legalmente forçado a ajuizar o pedido de recuperação 

judicial. Entretanto, para o processamento da recuperação judicial de um grupo 

econômico deve-se analisar concretamente as circunstâncias do pedido, qual o 

relacionamento entre as empresas afetadas pela crise econômica e, como é o caso 

dos autos, se entre as empresas do mesmo grupo econômico existe pertinência 

material para a inclusão ou exclusão forçada de determinadas empresas ou núcleos 

de interesses. 

 
136. Pelas razões já expostas que levam à admissão da 

consolidação substancial impositiva das Requerentes remanescentes, as empresas 

reunidas sob a denominação de Grupo SouthRock têm como atividade fim a 

exploração de marcas mundialmente reconhecidas no ramo de refeições e bebidas, 

como é o caso das marcas Starbucks e TGI Fridays. Para tanto, foram constituídas 

não somente as empresas que exploram a atividade fim de oferecimento de produtos 

ao consumidor final, mas também outras empresas que servem de veículo de 

captação de recursos, que concentram as atividades administrativas do grupo e que 

atuam na área de tecnologia da informação. Ou seja, empresas com objetos sociais 

distintos são reunidas sob o mesmo controle para atingir uma atividade fim comum ao 

grupo. 

 
137. É nesse contexto que deve ser analisada a eventual 

inclusão forçada dos Núcleos Subway e Eataly na presente recuperação judicial. 

 
138. O Grupo SouthRock optou por incluir na estratégia 

de reestruturação judicial da atividade empresarial as empresas que participam de 
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núcleos de negócios que poderiam, a depender das circunstâncias concretas, ser 

independentes entre si, ainda que sob o mesmo controle societário. Estão incluídas 

no pedido de recuperação judicial os núcleos formados pelas marcas Starbucks, TGI 

Fridays (Americana), as empresas que exploram o mercado de refeições em 

aeroportos (Brazil Airport), um ramo multimarcas (Brazil Highway), o segmento de 

tecnologia da informação (SouthRock Lab e controladas) e o Núcleo Eataly, cuja 

desistência foi manifestada às fls. 12171, antes do deferimento do processamento. 

 
139. Contudo, salvo melhor juízo e com o devido respeito 

a entendimentos em sentidos diversos, os exatos fundamentos que levam à conclusão 

do processamento da recuperação judicial em consolidação processual e substancial 

em relação às 22 Requerentes remanescentes são igualmente aplicáveis aos Núcleos 

Subway e Eataly. 

 
140. É incontroverso que os Núcleos Subway e Eataly 

estão sujeitos ao mesmo controle da SouthRock e seu presidente Kenneth Pope sobre 

as demais empresas, possuem identidade de quadro societário e, conforme já 

detalhado no laudo de constatação prévia de fls. 11775/12169 e por diversos 

credores, existem garantias cruzadas entre as empresas desses Núcleos e as 

Requerentes. Considerados também o compartilhamento dos serviços administrativos 

e do ramo de tecnologia da informação, os Núcleos Subway e Eataly possuem 

também atuação conjunta no mercado, apesar da identidade própria de suas marcas 

e públicos-alvo. 

 
141. Como se nota, estão presentes os requisitos 

previstos no art. 69-J da Lei 11.101/2005 para o processamento da recuperação 

judicial em consolidação substancial com relação a todos os núcleos de negócios do 

Grupo SouthRock. 
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142. No entanto, para a imposição da inclusão dos 

Núcleos Subway e Eataly no polo ativo da recuperação judicial, além das disposições 

processuais acerca do litisconsórcio necessário, deve-se avaliar se os núcleos de 

negócios são ou não independentes entre si. 

 
143. A resposta é negativa. Como já tratado ao longo do 

laudo de constatação prévia de fls. 11775/12169 e também ao longo do presente 

relatório, constata-se ampla dependência econômica entre os diferentes núcleos de 

negócio explorados pelo Grupo SouthRock, com transações entre partes relacionadas 

que substancialmente configuram a confusão patrimonial entre as empresas do grupo, 

inclusive com relação aos Núcleos Subway e Eataly, vide as rubricas ativas e passivas 

de partes relacionadas e os expressivos saldos a pagar e a receber existentes entre 

os diferentes núcleos. 

 
144. Constatada a intrínseca relação de dependência 

econômica entre os núcleos de negócios, com transferências de recursos para 

financiamento da atividade de outras empresas integrantes do mesmo grupo 

capitaneado pela SouthRock Capital, está-se diante de hipótese de litisconsórcio ativo 

necessário. 

 
145. Com efeito, a diretriz programática do art. 47, da Lei 

11.101/2005, deixa claro que “a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica.” 
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146. Ou seja, a recuperação judicial não é um 

procedimento para atender, primariamente, aos interesses dos sócios 

cotistas/acionistas e seu direito de propriedade sobre a empresa, com todos os 

reflexos patrimoniais daí decorrentes. 

 
147. Dentro dessa exegese, respeitado o entendimento 

contrário, não é admissível que grupos empresariais postulantes de uma recuperação 

judicial se beneficiem do instituto de maneira voltada apenas ao atendimento das 

estratégias e anseios corporativos internos, orientados pelos interesses privativos de 

seus sócios. 

 

148. Se não bastasse isso, ao permitir que essas 

empresas, não obstante a confusão patrimonial, fiquem de fora, abrir-se-ia a 

possibilidade de cada credor buscar individualmente o IDPJ fora do âmbito da 

recuperação judicial para a tutela do seu direito. Ou seja, ao invés de uma solução 

conjunta da crise, teríamos inúmeras demandas discutindo o mesmo tema com o risco 

de soluções distintas, gerando insegurança jurídica que vai em sentido contrário ao 

princípio da harmonia do sistema. Além disso, teríamos o risco de credores deixarem 

de aprovar o plano de recuperação judicial justamente por essas empresas estarem 

de fora. 

 

149. Desse modo, reafirmando o entendimento exarado 

no âmbito do AI nº 2116794-07.2022.8.26.0000, esta Perita opina pela inclusão do 

Núcleo Subway e pela manutenção do Núcleo Eataly no polo ativo do presente pedido 

de recuperação judicial, em consolidação e substancial com o Grupo SouthRock. 

 
150. Contudo, caso não seja esse o entendimento de 

Vossa Excelência, esta Perita pondera que a relação de controle havida entre a 
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Requerente SouthRock Capital e os Núcleos Subway e Eataly e o intenso fluxo de 

recursos entre partes relacionadas tornam recomendável o efetivo monitoramento das 

atividades empresariais exercidas por estas linhas de negócio, que, em última análise, 

configuram importantes ativos detidos pela principal holding do Grupo Requerente, 

sujeitando-se ao regime da recuperação judicial e a todas as suas disposições 

atinentes à alienação de ativos. 

 

IV.3.  OUTRAS EMPRESAS DO GRUPO SOUTHROCK 

 

151. A partir da análise do organograma societário 

apresentado pelas Requerentes às fls. 659/660, verifica-se a existência de outras 3 

(três) empresas controladas pela SouthRock Capital: (i) SOUTHROCK FOODS S.A. 

(CNPJ 46.372.236/0001-50), controlada pela SouthRock Capital e é controladora das 

operações da Brazil Airports, Starbucks Brasil e Americana; (ii) SPORT 

PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 27.150.745/0001-93), controlada pela SouthRock 

Foods e controladora da Americana; e (iii) SRC 4 PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 

34.936.592/0001-70), controlada pela SouthRock Foods e controladora da Brazil 

Highway. 

 

152. Conforme já detalhado no capítulo “III.1.4.1. 

TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS” deste relatório, além de estarem 

inseridas na cadeia de controle do Grupo SouthRock e da identidade de quadros 

societários, tais empresas também participam da dinâmica de mútuos com partes 

relacionadas, evidenciando a presença dos requisitos do art. 69-J da Lei 11.101/2005 

para a consolidação substancial impositiva também com relação a essas sociedades, 

opinando-se, portanto, pela inclusão das empresas (i) SOUTHROCK FOODS S.A. 

(CNPJ 46.372.236/0001-50); (ii) SPORT PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 
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27.150.745/0001-93) e (iii) SRC 4 PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 34.936.592/0001-

70) no polo ativo do pedido de recuperação judicial. 

 

IV. 4. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS DECLARADAS COMO ATIVOS PELAS 

REQUERENTES 

 

153. Por fim, conforme já tratado no capítulo “III.1.4.1. 

TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS” deste relatório, esta Perita 

identificou a partir das declarações de bens apresentadas pelas Requerentes (fls. 

9070 e 9075) a existência de participações nas sociedades: (i) SAVANNA 

PARTICIPAÇÕES S.A (CNPJ 22.609.588/0001-18); (ii) SOUTHROCK II 

PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 46.460.092/0001-93); (iii) SRC M PARTICIPAÇÕES 

LTDA (CNPJ 38.050.025/0001-72); (iv) PITAIA SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA 

(CNPJ 39.939.118/0001-15); (v) SRC H PARTICIPAÇÕES (CNPJ 45.814.298/0001-

01); e (vi) THE BRAZIL COFFEE COMPANY PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 

30.061.679/0001-90). 

 

154. Sendo tais sociedades ativos declarados pelas 

Requerentes e retomando as considerações já feitas acerca da existência de saldos 

a pagar e a receber junto a empresas do Grupo SouthRock, esta Perita opina para 

que, como medida de cautela e de proteção dos ativos e dos interesses dos credores, 

seja determinado o monitoramento das atividades desempenhadas por essas 

empresas, que são afetadas pelo regime recuperacional, inclusive a todas as suas 

disposições atinentes à alienação de ativos. 
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V. DA MEDIDA LIMINAR REQUERIDA (FLS. 12744/12761) 

 

155. As Requerentes informaram que foram proferidas 

ao menos 5 (cinco) ordens de despejo contra a Requerente Starbucks, todas nos 

autos de ações judiciais que tem por objeto o inadimplemento de créditos sujeitos aos 

efeitos da Recuperação Judicial, quais sejam: 

 

a) Processo de nº 5165394-59.2023.8.13.0024, movido 

por Multiplan Empreendimentos Imobiliários S.A em 

trâmite perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Belo 

Horizonte/MG; 

 

b) Processo nº 1016392-86.2023.8.26.0003, motivo por 

Companhia Santa Cruz, em trâmite perante a 5ª Vara 

Cível do Foro Regional III – Jabaquara da Comarca de 

São Paulo/SP; 

 
c) Processo nº 1027236-67.2023.8.26.0562, movido por 

Praiamar Administração de Imóveis Ltda., em trâmite 

perante a 8ª Vara Cível do Foro de Santos/SP; 

 
d) Processo nº 5083540-40.2023.8.24.0023, movido por 

Carlos Hoepcke Administração Participações e 

Empreendimentos Ltda., em trâmite perante a 1ª Vara 

Cível da Comarca da Capital do Estado de Santa 

Catariana; 
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e) Processo nº 0034267-71.2023.8.16.0001, movido por 

Multiplan Empreendimentos Imobiliários S.A., em 

trâmite perante a 17ª Vara Cível de Curitiba/PR. 

 

156. Portanto, requerem seja determinada, com 

urgência, a suspensão das ações despejo, bem como as ordens de despejo já 

proferidas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 6º, § 4º da 

Lei nº 11.101/2005. 

 

157. É certo que, durante o stay period, de rigor a 

suspensão da ordem de despejo em face da recuperanda, à luz do princípio da 

preservação da empresa. 

 
158. Contudo, pondera-se somente que as relações 

contratuais não comportam restabelecimento em razão de pedido de recuperação 

judicial distribuído após a realização de despejo, mutatis mutandis, conforme 

posicionamento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. Requerimento de suspensão da ação de 
despejo. Indeferimento na origem. Decisão mantida. Contrato de 
locação que, muito antes do pedido de homologação da 
recuperação extrajudicial, estava rescindido por decisão 
transitada em julgado. Impossibilidade de restabelecimento da 
relação locatícia em razão do ajuizamento do pedido de 
homologação. RECURSO DESPROVIDO. (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2260564-58.2022.8.26.0000; Relator (a): AZUMA 
NISHI; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ - 1ª Vara 
Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem; Data do Julgamento: 04/09/2023; 
Data de Registro: 04/09/2023). 
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159. Ainda sobre o tema, o Egrégio Tribunal de Justiça 

de São Paulo possui entendimento favorável à suspensão das ações de despejo 

durante a vigência do stay period: 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Tutela de urgência – Suspensão 
da ação de despejo movida pelas agravantes no mesmo ato de 
deferimento do processo de recuperação judicial da agravada 
– Adequação – Competência do juízo recuperacional – 
Demanda autônoma que afeta diretamente o bem essencial da 
atividade da agravada – Possibilidade de suspensão – Vigência 
do 'stay period' – Crédito que, 'prima facie', se submete ao 
regime concursal – Decisão mantida – Recurso improvido." 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2010255-17.2022.8.26.0000; 
Relator (a): J. B. Franco de Godoi; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 
01/02/2023; Data de Registro: 02/02/2023). 

 

160. Já o entendimento firmado pelo Col. Superior 

Tribunal de Justiça figura no sentido de que somente deve ser suspenso o 

desapossamento do bem em que desempenhada a atividade: 

  
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL, EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE DESPEJO. 
DESAPOSSAMENTO DO IMÓVEL EM QUE 
DESEMPENHADA A ATIVIDADE EMPRESARIAL. 
RECONHECIMENTO DA ESSENCIALIDADE DO BEM. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. MANUTENÇÃO DO 
ACÓRDÃO NO QUE CONCERNE. 1. "Nos termos da 
jurisprudência desta Corte Superior, compete ao juízo da 
recuperação judicial a análise acerca da essencialidade do 
bem para o êxito do processo de soerguimento da empresa 
recuperanda, ainda que a discussão envolva ativos que, 
como regra, não se sujeitariam ao concurso de credores." 
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( AgInt no CC 159.799/SP, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/06/2021, 
DJe 18/06/2021) 2. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
(STJ - AgInt no REsp: 1784027 SP 2018/0321880-3, Data 
de Julgamento: 06/06/2022, T3 - TERCEIRA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 09/06/2022).  
 

161. Na linha do entendimento acima exposto, é 

admitida a possibilidade do juízo recuperacional obstar tão somente o 

desapossamento dos imóveis, o que só poderá ocorrer após prévia análise da 

essencialidade de cada um dos bens por este Juízo Recuperacional. 

 

162. No caso dos autos, observa-se a existência de 

elementos que evidenciam a probabilidade do direito (aparente sujeição da dívida aos 

efeitos da recuperação judicial), e tendo em vista que às fls. 12748/12761, há notícia 

da existência de mandado de despejo contra a Requerente Starbucks, esta Auxiliar 

opina para que, por ora, seja deferida a tutela de urgência pleiteada. 

 

 

VI. CONCLUSÃO 

 

163. Com as referidas análises complementares, esta 

Perita reitera sua conclusão pela necessidade do Processo Recuperacional para que 

haja manutenção das atividades empresariais das Requerentes, bem como para que 

seja atendida a sua função social. Isso porque, as demonstrações contábeis trazidas 

aos autos revelam aumento considerável do endividamento das Requerentes, 

sobretudo em virtude de obrigações financeiras contraídas com Instituições 

Financeiras, as quais, em conjunto com os custos e despesas operacionais incorridos 
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nos últimos anos, contribuíram para o resultado deficitário apurado até setembro de 

2023. 

 

164. As Requerentes declararam que possuem interesse 

no processamento da Recuperação Judicial em consolidação total de ativos e 

passivos, nos termos do artigo 69-J e 69-K da Lei 11.101/2005 (fls. 12329-12656), 

questão abordada no Capítulo VIII – Da Consolidação Processual e Substancial, 

concluindo esta Perita que, diante de uma análise conjunta das atividades das 

Requerentes, houve cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 69-J da Lei 

11.101/2005, de modo que opina pelo deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial das Requerentes em consolidação substancial (fls. 12329-

12656), com determinação: 

 
(a) de inclusão no polo ativo das sociedades integrantes 

do Grupo SouthRock: (i) SOUTHROCK FOODS S.A. 

(CNPJ 46.372.236/0001-50); (ii) SPORT 

PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 27.150.745/0001-93) e (iii) 

SRC 4 PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 34.936.592/0001-

70); 

 

(b) de inclusão no polo ativo das sociedades integrantes 

do Núcleo Subway: (i) SR N PARTICIPAÇÕES S.A. 

(CNPJ 22.609.006/0001-01); (ii) SRC 5 PARTICIPAÇÕES 

LTDA.2 (CNPJ 44.654.271/0001-36); (iii) SUBWAY 

BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 44.340.812/0001-

51); (iv) SUBWAY DO BRASIL LTDA (CNPJ 

02.891.567/0001-20); (v) SUBWAY REALTY DO BRASIL 

LTDA (CNPJ 15.042.631/0001-40); 
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(c) de manutenção no polo ativo das sociedades 

integrantes do Núcleo Eataly: (i) EATALY 

PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 44.339.556/0001-82); e (ii) 

EATALY BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ALIMENTOS LTDA. (CNPJ 15.504.701/0001-35), 

indeferindo-se o pedido de desistência apresentado às fls. 

12171; 

 
(d) caso o entendimento de Vossa Excelência seja pela 

não inserção dos Núcleos Subway e Eataly no polo ativo 

da Recuperação Judicial, opina-se para que seja 

determinado o monitoramento das atividades empresariais 

exercidas por estas linhas de negócio, com expressa 

sujeição das sociedades ao regime da recuperação judicial, 

na qualidade de ativos detidos pela sua controladora, e a 

todas as suas disposições atinentes à alienação de ativos; 

 
(e) de monitoramento das atividades empresariais 

exercidas pelas sociedades (i) SAVANNA 

PARTICIPAÇÕES S.A (CNPJ 22.609.588/0001-18); (ii) 

SOUTHROCK II PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 

46.460.092/0001-93); (iii) SRC M PARTICIPAÇÕES LTDA 

(CNPJ 38.050.025/0001-72); (iv) PITAIA SOLUÇÕES 

INTELIGENTES LTDA (CNPJ 39.939.118/0001-15); (v) 

SRC H PARTICIPAÇÕES (CNPJ 45.814.298/0001-01); e 

(vi) THE BRAZIL COFFEE COMPANY PARTICIPAÇÕES 

S.A. (CNPJ 30.061.679/0001-90). com expressa sujeição 
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das sociedades ao regime da recuperação judicial, na 

qualidade de ativos detidos pela sua controladora, e a 

todas as suas disposições atinentes à alienação de ativos; 

 

165. A documentação exigida pela legislação específica 

ao Processo Recuperacional foi satisfatoriamente disponibilizada pelas devedoras, 

cabendo, contudo, a regularização dos itens apontados no mapa de documentos 

(DOC. 01) e a apresentação de documentos relativos às sociedades que forem 

incluídas no polo ativo da presente recuperação judicial. 

 

166. Tendo em vista que às fls. 12748/12761, há notícia 

da existência de mandado de despejo contra a Requerente Starbucks, esta Perita 

opina para que, por ora, seja deferida a tutela de urgência pleiteada. 
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VII. ENCERRAMENTO 

 

167. A presente Complementação ao Laudo de 

Constatação Prévia é apresentada em 92 (noventa e duas) laudas assinadas 

digitalmente, acompanhada de 1 (um) anexo, sendo ele quadro ilustrativo que citam 

os requisitos dos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005. 

 

168. Sendo o que havia a se manifestar, esta Perita se 

coloca à inteira disposição de Vossa Excelência, do nobre advogado das 

Requerentes, do Ilustre representante do Ministério Público e dos demais 

interessados para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2023. 
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

1

SOUTHROCK CAPITAL LTDA.

("SOUTHROCK CAPITAL")

CNPJ: 11.884.896/0001-35

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 717/721 - Ata de Reunião de Sócios,

12/10/2023, aprovando por unanimidade o ajuizamento

de Recuperação Judicial, assinada eletronicamente.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 231 - 12/03/2010

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 808 e 866 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 808 e 866 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 808 e 866 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente: 

CUMPRE: Fls. 920 - TJSP, Fls. 921 - TRF3.

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southstone Capital LLC:

Fls. 974 - TRF3, Fls. 1046.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

1

SOUTHROCK CAPITAL LTDA.

("SOUTHROCK CAPITAL")

CNPJ: 11.884.896/0001-35

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2682 (2020/2021)

Fls. 2686 (2021/2022)

Fls. 2690 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12458 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2683 (2020/2021)

Fls. 2687 (2021/2022)

Fls. 2691 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12459 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2683 (2020/2021)

Fls. 2687 (2021/2022)

Fls. 2691 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12459 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2685 (2020/2021)

Fls. 2689 (2021/2022)

Fls. 2693 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12461 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3122 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

Fls. 10960 e 12583/12584

*Não constam alguns endereços eletrônicos; 

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7283/7285 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 220/228: Antonio Rocheta (Diretor sem

designação específica), Kenneth (Diretor de Gestão -

representação individual ou em conjunto com os demais)

e Fabio David Rohr (Diretor sem designação específica);

Sócios: Kenneth, Southstone Capital LLC (controladora),

Antonio Rocheta e Fabio David.
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

1

SOUTHROCK CAPITAL LTDA.

("SOUTHROCK CAPITAL")

CNPJ: 11.884.896/0001-35

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501; 

Southstone Capital LLC:

Fls. 9079 - não há documentos societários juntados nos

autos para ratificar a assinatura do Kenneth em nome da

empresa; - 

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7424/7434;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1508/1517

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2002

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3238 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3239/3240 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3242/3244 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 5262 - Relação

Fls. 5309/5319, 5321/5325, 5383/5427, 5428/5456,

5630/5650, 5757/5784, 5827/5868, 5904/5929 e

5958/5987 - Contratos
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

2

SOUTHROCK CENTRO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 

("SOUTHROCK CSA")

CNPJ: 34.956.305/0001-93

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 722/726 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 247/248 - 21/08/2019

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 810 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 810 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 810 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente: 

CUMPRE: Fls. 923 - TJSP, Fls. 924 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 1040 - TJSP, Fls. 921.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

2

SOUTHROCK CENTRO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 

("SOUTHROCK CSA")

CNPJ: 34.956.305/0001-93

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2695 (2020/2021)

Fls. 2699 (2021/2022)

Fls. 2703 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12393 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2696 (2020/2021)

Fls. 2700 (2021/2022)

Fls. 2704 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12394 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2696 (2020/2021)

Fls. 2700 (2021/2022)

Fls. 2704 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12394 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2698 (2020/2021)

Fls. 2702 (2021/2022)

Fls. 2706 (2022/JUNHO 2023) 

Fls. 12396 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3118 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

Fls. 10961/10962 e 12585/12586

*Não constam alguns endereços eletrônicos; 

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls. 7204/7207;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 235/241: Antonio Rocheta, Fabio David Rohr

e Kenneth, representação em conjunto.

Sócios: Southrock Capital Ltda (controladora). e Kenneth.
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

2

SOUTHROCK CENTRO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 

("SOUTHROCK CSA")

CNPJ: 34.956.305/0001-93

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e  11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 9070/9071 e 11494/11495- não há indicação dos

valores dos mútuos de partes relacionadas.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7436/7443;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1519/1528

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1976

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3246/3248 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3249/3250 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3251/3260 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3632/3636 - Relação

Fls. 10500 - Declaração inexistência contrato.
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

3

SRC D PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC D")

CNPJ: 44.334.333/0001-22

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 742/746 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos NÃO CUMPRE: Fls. 313 - 18/11/2021

* Embora a sociedade tenha sido formalmente constituída

apenas na data indicada, esclarecer se a operação era

concentrada anteriormente em outra empresa do grupo.

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 818 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 818 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 818 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 935 - TJSP, Fls. 936 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 1040 - TJSP, Fls. 921.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

3

SRC D PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC D")

CNPJ: 44.334.333/0001-22

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2751 (2021)

Fls. 2755 (2022)

Fls. 2759 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12413 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2752 (2021)

Fls. 2756 (2022)

Fls. 2760 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12414 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2752 (2021)

Fls. 2756 (2022)

Fls. 2760 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12414 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2754 (2021)

Fls. 2758 (2022)

Fls. 2761 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12416 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3125 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

Fls. 10966 e 12590

*Não constam os endereços eletrônicos dos credores.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7295/7297 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 299/304: Antonio Rocheta, Fabio David Rohr

e Kenneth, representação em conjunto de 2.

Sócios: SouthRock Capital LTDA (controladora) e Kenneth.
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

3

SRC D PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC D")

CNPJ: 44.334.333/0001-22

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072  e 11501;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 9070/9071 e 11494/11495- não há indicação dos

valores dos mútuos de partes relacionadas.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7458/7459;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1332/1341

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2014 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3287 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3288/3289 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3291/3292 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 5271 - Declaração de ausência de bens e direitos.

Fls. 10504 - Declaração inexistência contrato.
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4

SRC 1 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC 1")
CNPJ: 33.736.568/0001-24

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 732/736 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 283 - 07/01/2019

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 814 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 814 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 814 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 929 - TJSP, Fls. 930 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 1040 - TJSP, Fls. 921.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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4

SRC 1 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC 1")
CNPJ: 33.736.568/0001-24

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2721 (2019/2020)

Fls. 2725 (2020/2021)

Fls. 2729 (2021/2022)

Fls. 2733 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12403 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2722 (2019/2020)

Fls. 2726 (2020/2021)

Fls. 2730 (2021/2022)

Fls. 2734 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12404 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2722 (2019/2020)

Fls. 2726 (2020/2021)

Fls. 2730 (2021/2022)

Fls. 2734 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12404 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2724 (2019/2020)

Fls. 2728 (2020/2021)

Fls. 2732 (2021/2022)

Fls. 2736 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12406 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3123 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 10964 e 12588

*Não consta CPF/CNPJ do credor; (ii) o endereço físico do

credor está incompleto - cidade, CEP, etc, (iii) não consta

endereço eletrônico.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7287/7289 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 274/279: Antonio Rocheta, Fabio David Rohr

e Kenneth, representação em conjunto de 2.

Sócios: Southrock Capital Ltda (controladora). e Kenneth.
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4

SRC 1 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC 1")
CNPJ: 33.736.568/0001-24

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 9070/9071 e 11494/11495; - não há indicação dos

valores dos mútuos de partes relacionadas.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7451/7452;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1541/1544 e 1314/1319

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2022 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3275 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3276/3277 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3278/3279 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3643 - Relação

Fls. 10502 - Declaração inexistência contrato.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13067
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5

KD01 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("KD01")
CNPJ: 32.222.611/0001-70

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 702/706 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 191/192 - 06/12/2018

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 802 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 802 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 802 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 909 - TJSP, Fls. 910 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 1040 - TJSP, Fls. 921.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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5

KD01 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("KD01")
CNPJ: 32.222.611/0001-70

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2624 (2020/2021)

Fls. 2643 (2021/2022)

Fls. 2662 (2019/2020)

Fls. 2677 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12383 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2625 (2020/2021)

Fls. 2644 (2021/2022)

Fls. 2663 (2019/2020)

Fls. 2678 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12384 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2625 (2020/2021)

Fls. 2644 (2021/2022)

Fls. 2663 (2019/2020)

Fls. 2678 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12384 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2628 (2020/2021)

Fls. 2647 (2021/2022)

Fls. 2666 (2019/2020)

Fls. 2680 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12386 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3121 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE: 

Fls. 10950 e 12573

*Não constam CNPJ do credor.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7279/7281 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 176/181: Kenneth (Diretor de Gestão -

representação individual ou em conjunto com os demais)

e Fabio David Rohr (Diretor sem designação específica); 

Sócios: Southrock Capital Ltda (controladora). e Kenneth
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GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

5

KD01 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("KD01")
CNPJ: 32.222.611/0001-70

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 9070/9071 e 11494/11495: - não há indicação dos

valores dos mútuos de partes relacionadas.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7421/7422;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1301/1310

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1959 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3217 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3218/3219 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3220/3221 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3552 - Relação

Fls. 5277/5290 e 5291/5308 - Contratos

Fls. 10539/10625 - Contratos traduzidos.
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6

HB PARTICIPAÇÕES S.A.

("HB")
CNPJ: 27.137.921/0001-57

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 697/701 - AGE de

12/10/2023 aprovando, por unanimidade, o ajuizamento

de Recuperação Judicial, assinada eletronicamente.

* Ausente comprovação de registro perante a Junta

Comercial

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 171/172 - 13/01/2017

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 800 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 800 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 800 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 906 - TJSP, Fls. 907 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 1040 - TJSP, Fls. 921.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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6

HB PARTICIPAÇÕES S.A.

("HB")
CNPJ: 27.137.921/0001-57

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2607 (2020/2021)

Fls. 2611 (2021/2022)

Fls. 2615 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12378 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2608 (2020/2021)

Fls. 2612 (2021/2022)

Fls. 2616 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12379 (2022/SETEMBRO DE 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2608 (2020/2021)

Fls. 2612 (2021/2022)

Fls. 2616 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12379 (2022/SETEMBRO DE 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2610 (2020/2021)

Fls. 2614 (2021/2022)

Fls. 2618 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12381 (2022/SETEMBRO DE 2023)

Fls. 3120 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE: 

Fls. 10949 e 12572

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7275/7277 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 148/168: Kenneth (Diretor Presidente),

Antonio Rocheta (Diretor Operacional), Fabio David

(Diretor Financeiro) - representação isolada.

Acionistas: SouthRock Capital Ltda (controladora) e

Kenneth;

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13072
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6

HB PARTICIPAÇÕES S.A.

("HB")
CNPJ: 27.137.921/0001-57

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 9070/9071 e 11494/11495: não há indicação dos

valores dos mútuos de partes relacionadas.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7418/7419;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1290/1299

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1955

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3211 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3212/3213 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3214/3215 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 5265 - Relação

Fls. 5495/5542, 5599/5611, 5612/5629 e 5651/5697 -

Contratos
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7

SRC 6 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC 6")
CNPJ: 35.744.752/0001-41

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 737/741 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 294 - 01/11/2019

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 816 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 816 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 816 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 932 - TJSP, Fls. 933 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 1040 - TJSP, Fls. 921.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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7

SRC 6 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC 6")
CNPJ: 35.744.752/0001-41

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2738 (2020/2021)

Fls. 2742 (2021/2022)

Fls. 2746 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12408 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2739 (2020/2021)

Fls. 2743 (2021/2022)

Fls. 2747 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12409 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2739 (2020/2021)

Fls. 2743 (2021/2022)

Fls. 2747 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12409 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2741 (2020/2021)

Fls. 2745 (2021/2022)

Fls. 2749 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12411 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3124 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

Fls. 10965 e 12589

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7291/7293 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 286/291: Antonio Rocheta, Fabio David Rohr

e Kenneth, representação em conjunto de 2. 

Sócios: Southrock Capital Ltda (controladora). e Kenneth.
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7

SRC 6 PARTICIPAÇÕES LTDA.

("SRC 6")
CNPJ: 35.744.752/0001-41

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 9070/9071 e 11494/11495: não há indicação dos

valores dos mútuos de partes relacionadas.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7454/7456;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1321/1330

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2010 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3281 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3282/3283 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3284/3285 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 5267 - Relação

Fls. 5326/5382 - Contrato
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SRC HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A.

("SRC HOLDING")
CNPJ: 31.908.144/0001-74

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 747/751 - AGE de

12/10/2023 aprovando, por unanimidade, o ajuizamento

de Recuperação Judicial, assinada eletronicamente.

* ausente comprovação de registro perante a Junta

Comercial

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 341 - 17/10/2018

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 822 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 822 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 822 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 938 - TJSP, Fls. 939 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope: 

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 1040 - TJSP, Fls. 921.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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SRC HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A.

("SRC HOLDING")
CNPJ: 31.908.144/0001-74

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2769 (2020/2021)

Fls. 2783 (2021/2022)

Fls. 2787 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12418 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2770 (2020/2021)

Fls. 2783 (2021/2022)

Fls. 2788 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12419 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2770 (2020/2021)

Fls. 2783 (2021/2022)

Fls. 2788 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12419 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2773 (2020/2021)

Fls. 2785 (2021/2022)

Fls. 2790 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12421 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3126 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

Fls. 10967 e 12591

*Não consta o endereço eletrônico do credor.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7299/7301 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 316/338: Kenneth (Diretor Presidente),

Fabio David Rohr (Diretor Financeiro), Antonio Rocheta

(Diretor Operacional), representação em conjunto de 2.

Acionistas: SouthRock Capital Ltda (controladora) e

Kenneth.
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SRC HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A.

("SRC HOLDING")
CNPJ: 31.908.144/0001-74

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 9070/9071 e 11494/11495: não há indicação dos

valores dos mútuos de partes relacionadas.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7461/7462;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1343/1352

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2018 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3294 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3295/3296 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3297/3298 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3645 - Relação

Fls. 5785/5810 e 5811/5826 - Contratos
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SOUTHROCK LAB S.A.

("SOUTHROCK LAB")

CNPJ: 33.736.461/0001-86

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 727/731 - AGE de

12/10/2023 aprovando, por unanimidade, o ajuizamento

de Recuperação Judicial, assinada eletronicamente.

* Ausente comprovação de registro perante a Junta

Comercial

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 269/270 - 05/02/2020

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 812 e 871- TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 812 e 871- TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 812 e 871- TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 926 - TJSP, Fls. 927 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Claudio Alberto Ikeda: 

Fls. 960 - TRF3, Fls. 1031 - TJSP;

Wilson Ricardo da Cruz de Souza:

Fls. 975 - TRF3, Fls. 1048 - TJSP;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 1040 - TJSP, Fls. 921.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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SOUTHROCK LAB S.A.

("SOUTHROCK LAB")

CNPJ: 33.736.461/0001-86

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2708 (2020/2021)

Fls. 2712 (2021/2022)

Fls. 2716 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12398 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2709 (2020/2021)

Fls. 2713 (2021/2022)

Fls. 2717 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12399 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2709 (2020/2021)

Fls. 2713 (2021/2022)

Fls. 2717 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12399 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2711 (2020/2021)

Fls. 2715 (2021/2022)

Fls. 2719 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12401 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3119 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

Fls. 10963 e 12587

*Não consta apenas 1 endereço eletrônico da relação de

credores.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls 7209;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 250/268 e 9088/9091: Kenneth (Diretor

Presidente), Fabio David Rohr (Diretor Financeiro) -

representação pelo Diretor de Desenvolvimento (neste

caso não há) ou, caso a diretoria autorize, a representação

pode ser realizada por qualquer diretor, isoladamente. 

Acionistas: SouthRock Capital LTDA (controladora) e

Kenneth.
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SOUTHROCK LAB S.A.

("SOUTHROCK LAB")

CNPJ: 33.736.461/0001-86

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Kenneth :

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e e 11501;

Southrock Capital Ltda:

Fls. 9070/9071 e 11494/11495: não há indicação dos

valores dos mútuos de partes relacionadas.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7445/7449;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1530/1539

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2006 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3262 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3263/3264 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3265/3273 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3638/3641 - Relação

Fls. 10507 - Declaração inexistência contrato.
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STAR PARTICIPAÇÕES S.A.

("STAR")
CNPJ: 27.150.766/0001-09

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 752/756 - AGE de

12/10/2023 aprovando, por unanimidade, o ajuizamento

de Recuperação Judicial, assinada eletronicamente.

* Ausente comprovação de registro perante a Junta

Comercial

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 373 - 13/01/2017

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 820 e 875 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 820 e 875 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 820 e 875 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 941 - TJSP, Fls. 942 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP; 

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP. 

Southrock Foods S.A.:

Fls. 1006 - TRF3, Fls. 1042 - TJSP.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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STAR PARTICIPAÇÕES S.A.

("STAR")
CNPJ: 27.150.766/0001-09

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2792 (2020/2021)

Fls. 2796 (2021/2022)

Fls. 2800 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12423 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2793 (2020/2021)

Fls. 2797 (2021/2022)

Fls. 2801 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12424 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2793 (2020/2021)

Fls. 2797 (2021/2022)

Fls. 2801 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12424 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2795 (2020/2021)

Fls. 2799 (2021/2022)

Fls. 2803 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12426 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3117 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

Fls. 10968 e 12592

*Não consta apenas 1 endereço eletrônico da relação de

credores; 

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7303/7305 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 344/372: Kenneth (Diretor Presidente),

Fabio David Rohr (Diretor Operacional), representação por

2 diretores em conjunto .

Acionistas: SouthRock Foods (controladora), Anker Invest.

Ltd, Carbisa Adm Part Ltda, Haya Part, Andreas Dr. Kalish e

SRC Holding Part. S.A..
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STAR PARTICIPAÇÕES S.A.

("STAR")
CNPJ: 27.150.766/0001-09

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE:

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 -e 11501;

SouthRock Foods:

Fls. 9086 e 11498;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7464/7465;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1354/1363

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2026

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3301/3302 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3300 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3304/3305 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3647 - Relação

Fls. 5930/5951 e 5985/6006 - Contratos
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STARBUCKS BRASIL COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA. 

("STARBUCKS")
CNPJ: 07.984.267/0001-00

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 757/761 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 385/420 - 05/01/2011 (SP), 02/05/2006

(RJ)

48, I Não ser falido CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 824 – TJSP
* Não há certidões das filiais dos Estados de MG, SC, RJ,

BA, CE, DF, GO, PR, RS e PE

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 824 – TJSP
* Não há certidões das filiais dos Estados de MG, SC, RJ,

BA, CE, DF, GO, PR, RS e PE

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 824 – TJSP
* Não há certidões das filiais dos Estados de MG, SC, RJ,

BA, CE, DF, GO, PR, RS e PE

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 944 - TJSP, Fls. 945 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Claudia Marisa da Silva Malaguerra:

Fls. 973 - TRF3, Fls. 1045 - TJSP;

Star Participações S.A: 

Fls. 967 - TJSP, Fls. 1047 - TJSP.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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STARBUCKS BRASIL COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA. 

("STARBUCKS")
CNPJ: 07.984.267/0001-00

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2810 (2020/2021)

Fls. 2858 (2021/2022)

Fls. 2900 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12428 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2811 (2020/2021)

Fls. 2859 (2021/2022)

Fls. 2901 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12429 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2811 (2020/2021)

Fls. 2859 (2021/2022)

Fls. 2901 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12429 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2814 (2020/2021)

Fls. 2862 (2021/2022)

Fls. 2903 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12431 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3117 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE: 

Fls. 10969/11001 e 12593/12623

*Não constam (i) alguns endereços eletrônicos; (ii)

número do CPF/CNPJ do credor; 

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls. 7211/7251;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 376/382: Antonio Rocheta, Kenneth, Fabio

David Rohr e Claudia Malaguerra, representação por 2

diretores conjuntamente.

Sócios: Star Participações S.A. (controladora) e Southrock

Capital Ltda.
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STARBUCKS BRASIL COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA. 

("STARBUCKS")
CNPJ: 07.984.267/0001-00

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Claudia Malaguerra:

Fls. 9082 e 11504 - não foram especificadas as aplicações

financeiras do Banco Itaú, Itau Corretoras e XP

investimentos, valores, tipo, bem como a empresa em que

possui participação societária e valores em conta bancária.

Star Participações S.A: 

Fls. 9083 - mútuo com partes relacionadas não

especificado; 

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7572/8820;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE PARCIALMENTE:

Planilha Anexa

* Não foram apresentadas todas as certidões

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2030/2147

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3307/3379 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3380/3385 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3392/3412 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3662/5261 - Relação

Fls. 5757/5494, 5544/5598 e 5700/5756 - Contratos
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AMERICANA FRANQUIA S.A.

("AMERICANA")

CNPJ: 11.082.874/0001-51

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 662/666 - AGE de

12/10/2023 aprovando, por unanimidade, o ajuizamento

de Recuperação Judicial, assinada eletronicamente.

* Ausente comprovação de registro perante a Junta

Comercial

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 65/67 - 16/06/2009

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 786 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 786 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 786 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 880/882 - TJSP e TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Sandra Collier de Oliveira Bartholomeu:

Fls. 963 - TRF3, Fls. 1036 - TJSP.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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AMERICANA FRANQUIA S.A.

("AMERICANA")

CNPJ: 11.082.874/0001-51

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2573 (2019/2020)

Fls. 2577 (2020/2021)

Fls. 2581 (2021/2022)

Fls. 2585 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12353 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2574 (2019/2020)

Fls. 2578 (2020/2021)

Fls. 2582 (2021/2022)

Fls. 2586 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12354 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2574 (2019/2020)

Fls. 2578 (2020/2021)

Fls. 2582 (2021/2022)

Fls. 2586 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12354 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2576 (2019/2020)

Fls. 2580 (2020/2021)

Fls. 2584 (2021/2022)

Fls. 2588 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12356 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3116 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE: 

Fls. 10919/10927 e 12562/12566

*Não constam (i) alguns endereços eletrônicos; (ii) os

endereços físicos de alguns credores estão incompletos -

cidade, CEP, etc.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls. 7181/7182;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 37/64: Antonio Rocheta (Diretor sem

designação específica), Fabio Davi Rohr (Diretor

Operacional), Sandra Collier (Diretora sem designação),

representação por 2 diretores conjuntamente.  

Acionistas: Sport Participações SA (controladora) e Trend

Caual;
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AMERICANA FRANQUIA S.A.

("AMERICANA")

CNPJ: 11.082.874/0001-51

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Antonio Rocheta:

Fls. 9073 e 11503;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Sandra Collier de Oliveira Bartholomeu:

Fls. 9084 - não indicado o percentual de participação no

capital social sociedade CNPJ 42.193.553/0001-58.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7316/7332;

Fls. 7336/338;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE PARCIALMENTE:

 Fls. 1051/1072 e 1074/1085

* Não consta certidão do 7º Tabelião de Protesto de São

Paulo

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 1938/1939 - O contrato social determina que a

representação da sociedade se dará pela assinatura

conjunta de dois diretores; identificamos, pela

documentação acostada, que o Sr. Kenneth não é um

deles.

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3130/3135 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3135/3138 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3139/3150 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3465/3498 - Relação

Fls. 10510 - Declaração inexistência contrato.
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EATALY PARTICIPAÇÕES S.A.

("EATALY PARTICIPAÇÕES")
CNPJ: 44.339.556/0001-82

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 692/696 - Ata de Reunião

de sócios assinada eletronicamente, datada de

12/10/2023, aprovando, por unanimidade, o ajuizamento

de Recuperação Judicial.

* Ausente comprovação de registro perante a Junta

Comercial

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos NÃO CUMPRE: Fls. 481/482 - 23/11/2021

* Embora a sociedade tenha sido formalmente constituída

apenas na data indicada, esclarecer se a operação era

concentrada anteriormente em outra empresa do grupo.

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 798 e 859 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 798 e 859 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 798 e 859 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 903 - TJSP, Fls. 904 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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EATALY PARTICIPAÇÕES S.A.

("EATALY PARTICIPAÇÕES")
CNPJ: 44.339.556/0001-82

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 3011 (2021/2022)

Fls. 3015 (2022/JUNHO 2023)

*Ausente a escrituração contábil até SETEMBRO/2023

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 3012 (2021/2022)

Fls. 3016 (2022/JUNHO 2023)

* Ausente a escrituração contábil até SETEMBRO/2023

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 3012 (2021/2022)

Fls. 3016 (2022/JUNHO 2023)

* Ausente a escrituração contábil até SETEMBRO/2023

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 3014 (2021/2022)

Fls. 3018 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 3114 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE: 

Fls.10948

*Não consta o endereços eletrônico do credor.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls. 7271/7273 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 464/478: Kenneth (Diretor Presidente),

Antonio Rocheta (Diretor Operacional), Fabio David Rohr

(Diretor Financeiro), representação por 2 conjuntamente. 

Acionistas: SouthRock Foods (controladora) e Kenneth;
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EATALY PARTICIPAÇÕES S.A.

("EATALY PARTICIPAÇÕES")
CNPJ: 44.339.556/0001-82

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

SouthRock Foods:

Fls. 9086 e 11498;

* Fls. 11473 e 11498 contraditórias em relação a/ao (s)

acionista (s);

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7414/7416;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

Fls. 1279/1288 – São Paulo

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1951 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3205/3207 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3202/3203 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3208/3209 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 5269 - Declaração de ausência de bens e direitos.

Fls. 10521 - Declaração inexistência contrato.
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14

BRAZIL HIGHWAY RESTAURANTES LTDA.

("BRAZIL HIGHWAY")

CNPJ: 35.779.869/0001-60

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 682/686 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 143/146 - 01/11/2019

48, I Não ser falido CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 794 - TJSP 

* Não há certidão da filial do Estado de GO

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 794 - TJSP 

* Não há certidão da filial do Estado de GO

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 794 - TJSP 

* Não há certidão da filial do Estado de GO

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 897 - TJSP, Fls. 898 - TRF3 

*Não constam certidões das filiais do Estado de GO.

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 968 - TRF3, Fls. 1032 - TJSP;

SRC 4 Participações Ltda:

Fls. 1038 - TJSP, Fls. 966 - TRF3.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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BRAZIL HIGHWAY RESTAURANTES LTDA.

("BRAZIL HIGHWAY")

CNPJ: 35.779.869/0001-60

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2590 (2020)

Fls. 2594 (2020/2021)

Fls. 2598 (2021/2022)

Fls. 2602 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12373  (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2591 (2020)

Fls. 2595 (2020/2021)

Fls. 2599 (2021/2022)

Fls. 2603 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12374  (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2591 (2020)

Fls. 2595 (2020/2021)

Fls. 2599 (2021/2022)

Fls. 2603 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12374  (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2593 (2020)

Fls. 2597 (2020/2021)

Fls. 2601 (2021/2022)

Fls. 2605 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12376  (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3115 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 10932/10933 e 12570/12571

*Não constam (i) alguns endereços eletrônicos; (ii) os

endereços físicos de alguns credores estão incompletos -

cidade, CEP, etc.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE: 

Fls. 7189/7191;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 132/142: Antonio Jose Rocheta de Souza

Neves, Kenneth Steven Pope, Eneas Emiliano de Oliveira

Junior, e Fabio David Rohr (Diretores), representação e

por 2 conjuntamente.

Sócios: Southrock Capital Ltda. e SRC 4 Participações Ltda.

(controladora);
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BRAZIL HIGHWAY RESTAURANTES LTDA.

("BRAZIL HIGHWAY")

CNPJ: 35.779.869/0001-60

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 9077;

SRC 4 Participações Ltda:

Fls. 9076 - não foram indicados os mútuos com partes

relacionadas; não há documentos societários para ratificar

as assinaturas;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7374/7383;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE PARCIALMENTE:

CNPJ 35.779.869/0001-60 (matriz) - Fls. 1117/1126 – São

Paulo 

CNPJ - 35.779.869/0002-41 (filial) - Fls. 1127/1134 -

Jundiaí 

CNPJ - 35.779.869/0004-03 (filial) - Fls. 1135/1142 -

Jundiaí 

CNPJ 35.779.869/0007-56 (Filial) - Fls. 1144/1151 - Jundiaí 

CNPJ - 35.779.869/0006-75 (Filial) - Fls. 1143, Fls. 10352 –
Louveira (certidão de Vinhedo)

CNPJ - 35.779.869/0008-37 (filial) - Fls. 1152, Fls. 10353 -

Louveira (certidão de Vinhedo)

CNPJ - 35.779.869/0005-94 (filial) - Fls. 10350 -

Alexânia/GO

CNPJ 35.779.869/0003-22 (Itatiba/SP)

* Não foram apresentadas as certidões

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1934

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3184 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3185/3186 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3177/3183 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3513/3519 - Relação

Fls. 10516 - Declaração inexistência contrato.
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WAHALLA LTDA.

("WAHALLA")

CNPJ: 38.222.496/0001-10

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 767/771 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 446 - 22/06/2020

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 828 - TJSP 

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 828 - TJSP 

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 828 - TJSP 

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 950 - TJSP, Fls. 951 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Lab S.A:

Fls. 926 - TJSP, Fls. 927 - TRF3.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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WAHALLA LTDA.

("WAHALLA")

CNPJ: 38.222.496/0001-10

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2915 (2021/2022)

Fls. 2937 (2020)

Fls. 2941 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12449 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2916 (2021/2022)

Fls. 2938 (2020)

Fls. 2942 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12449  (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2916 (2021/2022)

Fls. 2938 (2020)

Fls. 2942 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12449  (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2919 (2021/2022)

Fls. 2940 (2020)

Fls. 2944 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12451  (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3119 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE: 

Fls. 11004/11005 e 12627/12628.

*Não constam alguns os endereços eletrônicos.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fl. 7255;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 433/443: Antonio Rocheta (Diretor sem

designação específica), Fabio David Rohr (Diretor sem

designação específica) e Kenneth (Diretor Presidente),

representação do Diretor Presidente com outro diretor.

Sócios: Southrock Capital Ltda. e Southrock Lab S.A. -

(controladora);
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WAHALLA LTDA.

("WAHALLA")

CNPJ: 38.222.496/0001-10

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Southrock Lab S.A:

Fls. 9075; não foram indicados os mútuos com partes

relacionadas; não foram descritos os equipamentos de

informática;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 8844/8847;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE: 

Fls. 1644/1653

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2155

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3435/3436 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3437/3438 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3439/3442 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3659/3660 - Relação 

Fls. 5869/5903 e 6007/6041 - Contratos
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VAI SOLUÇÕES LTDA.

("VAI SOLUÇÕES")
CNPJ: 38.061.843/0001-70

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 772/776 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 490/492 - 13/03/2020

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 830 e 876 - TJSP 

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 830 e 876 - TJSP 

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 830 e 876 - TJSP 

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 954 - TJSP, Fls. 955 - TRF3;

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE:

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Southrock Lab S.A:

Fls. 926 - TJSP, Fls. 927 - TRF3.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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VAI SOLUÇÕES LTDA.

("VAI SOLUÇÕES")
CNPJ: 38.061.843/0001-70

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 2946 (2020/2021)

Fls. 2950 (2021/2022)

Fls. 2954 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12443 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2947 (2020/2021)

Fls. 2951 (2021/2022)

Fls. 2955 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12444 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2947 (2020/2021)

Fls. 2951 (2021/2022)

Fls. 2955 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12444 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2949 (2020/2021)

Fls. 2953 (2021/2022)

Fls. 2957 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 3127 (Declaração ausência de projeção)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE: 

Fls. 11006 e 12626

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7307/7309 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 484/489: Antonio Rocheta, Fabio David Rohr

e Kenneth, representação em conjunto de 2.

Sócios: Southrock Capital Ltda. e Southrock Lab S.A -

(controladora).
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VAI SOLUÇÕES LTDA.

("VAI SOLUÇÕES")
CNPJ: 38.061.843/0001-70

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Southrock Lab S.A:

Fls. 9075; não foram indicados os mútuos com partes

relacionadas; não foram descritos os equipamentos de

informática;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE PARCIALMENTE:

Declaração assinada afirmando não possui contas

bancárias abertas, assinada por Fabio David Rohr, Marcos

de Jeseus Carvalho e Kenneth Steven.

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE: 

Fls. 1633/1642

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2159 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3429 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3430/3431 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3432/3433 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 5275 - Declaração de ausência de bens e direitos.

Fls. 10534 - Declaração inexistência contrato.
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VAI PAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTO LTDA.

("VAI PAY")
CNPJ: 44.663.993/0001-57

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 777/781 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos NÃO CUMPRE: Fls. 510/511 - 21/12/2021

* Embora a sociedade tenha sido formalmente constituída 

apenas na data indicada, esclarecer se a operação era 

concentrada anteriormente em outra empresa do grupo.

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 832 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 832 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 832 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 957 - TJSP

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Vai Soluções Ltda:

Fls. 954 - TJSP, Fls. 955 - TRF3.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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VAI PAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTO LTDA.

("VAI PAY")
CNPJ: 44.663.993/0001-57

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 2905 (2021/2022)

Fls. 2909 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12438 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 2906 (2021/2022)

Fls. 12439 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 2906 (2021/2022)

Fls. 12439 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2908 (2021/2022)

Fls. 12441 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3119 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

Fls. 11003 e 12625

*Não foram completados todos os endereços

físicos/eletrônicos.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls.7311/7313 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 496/501: Antonio Rocheta, Fabio David Rohr

e Kenneth, em conjunto de 2.

Sócios: Vai Soluções Ltda (controladora). e Southrock Lab

S.A.
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VAI PAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTO LTDA.

("VAI PAY")
CNPJ: 44.663.993/0001-57

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Vai Soluções Ltda:

não consta;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 8841/8842;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE: 

Fls. 1655/1664

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2163 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3444 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3445/3446 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3447/3448 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 5273 - Declaração de ausência de bens e direitos.

Fls. 10532 - Declaração inexistência contrato.
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BRAZIL AIRPORT RESTAURANTES S.A.

("BRAZIL AIRPORT" ou "BAR")

CNPJ: 24.691.566/0001-75

Art. Exigência legal São Paulo/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 677/681 - AGE de

12/10/2023 aprovando, por unanimidade, o ajuizamento

de Recuperação Judicial, assinada eletronicamente.

* ausente comprovação de registro perante a Junta

Comercial

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 129 - 01/04/2016

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 792 e 861 – TJSP; Fls. 835 – TJDFT; Fls. 839 –
TJMG; Fls. 845 - TJRJ (1º Ofício); Fls. 846 e 850 - TJRJ (4º

Ofício); Fls. 855 - TJSC 

* TJSC – não consta o CNPJ completo; no entanto, não há

informação de abertura de filial em Santa Catarina na

ficha da Junta Comercial

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 792 e 861 – TJSP; Fls. 835 – TJDFT; Fls. 839 –
TJMG; Fls. 845 - TJRJ (1º Ofício); Fls. 846 e 850 - TJRJ (4º

Ofício)

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 792 e 861 – TJSP; Fls. 835 – TJDFT; Fls. 839 –
TJMG; Fls. 845 - TJRJ (1º Ofício); Fls. 846 e 850 - TJRJ (4º

Ofício)

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 894 - TJSP, Fls. 895 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 968 - TRF3, Fls. 1032 - TJSP;

Southrock Foods S.A.:

Fls. 1006 - TRF3, Fls. 1042 - TJSP.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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BRAZIL AIRPORT RESTAURANTES S.A.

("BRAZIL AIRPORT" ou "BAR")

CNPJ: 24.691.566/0001-75

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 3025 e 12516(2021/2022)

Fls. 3069 e 12512 (2020/2021)

Fls. 3108 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12368 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 3026 e 12517 (2021/2022)

Fls. 3070 e 12513 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12369 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 3026 e 12517 (2021/2022)

Fls. 3070 e 12513 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12369 (2022/SETEMBRO 2023)

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 3029 e 12519 (2021/2022)

Fls. 3073 e 12515 (2020/2021)

Fls. 3111 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12371 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3115 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE: 

Fls. 10931 e 12568/12569

*Não constam (i) todos os endereços eletrônicos; (ii) os

endereços físicos de alguns credores estão incompletos -

cidade, CEP, etc.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls. 7187;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 101/128: Antonio Rocheta (Diretor

Presidente), Eneas Emiliano (Diretor Operacional), Fabio

David Rohr (Diretor sem designação específica) e Kenneth

(Diretor sem designação específica), representação por 2

diretores.

Acionistas: SouthRock Foods (controladora); KD01 Patic.

Ltda;SRC1 Partic. Ltda; Andreas Dr Kalish;Carbisa Ltda; e

Katch.
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BRAZIL AIRPORT RESTAURANTES S.A.

("BRAZIL AIRPORT" ou "BAR")

CNPJ: 24.691.566/0001-75

Art. Exigência legal São Paulo/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE:

Antonio Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503; 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Eneas Emiliano: 

Fls. 9077; 

SouthRock Foods:

Fls. 9086 e 11498;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7361/7363;

Fls. 7364/7372;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE: Fls. 1106/1115

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1928/1930

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3166 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3167/3168 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3170/3175 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3511 - Relação

Fls. 5953/5957 - Contrato
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SÃO PAULO AIRPORT RESTAURANTES LTDA. ("SÃO 

PAULO AIRPORT")
CNPJ: 20.205.435/0001-80

Art. Exigência legal Guarulhos/SP

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 712/716 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 216/217 - 10/10/2017

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 806 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 806 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 806 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 917 - TJSP, Fls. 918 - TRF3

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 968 - TRF3, Fls. 1032 - TJSP;

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 894 - TJSP, Fls. 895 - TRF3;

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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SÃO PAULO AIRPORT RESTAURANTES LTDA. ("SÃO 

PAULO AIRPORT")
CNPJ: 20.205.435/0001-80

Art. Exigência legal Guarulhos/SP

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 3025 (2021/2022)

Fls. 3069 (2020/2021)

Fls. 3108 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12453 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12454 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12454 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 3029 (2021/2022)

Fls. 3073 (2020/2021)

Fls. 3111 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12454 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3115 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE: 

Fls. 10953/10959 e 12576/12582

*Não constam (i) alguns endereços eletrônicos; (ii) a

natureza, origem e o regime de vencimentos; (iii) os

endereços físicos de alguns credores estão incompletos -

cidade, CEP, etc.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls. 7257/7265;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 209/215: Antonio Rocheta, Eneas Emiliano,

Fabio David e Kenneth, representação em conjunto de 2.

Sócios: Brazil Airport Restaurantes S.A (controladora) e

Southrock Capital Ltda.
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SÃO PAULO AIRPORT RESTAURANTES LTDA. ("SÃO 

PAULO AIRPORT")
CNPJ: 20.205.435/0001-80

Art. Exigência legal Guarulhos/SP

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio  Rocheta: 

Fls. 9073 e 11503;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 9077;

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 9078 - não foram especificados os equipamentos de

informática; não foram indicados os mútuos com partes

relacionadas;

* Fls. 211, 659, 9078 e 11473 estão contraditórios quanto

ao número de quotas, prejudicando a análise.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 8849/9066;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE: 

Fls. 1497/1506

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1985/1998

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3223 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3224/3226 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3227/3236 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3585/3630 - Relação

Fls. 10526 - Declaração inexistência contrato.
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RIO AIRPORT RESTAURANTES LTDA.

("RIO AIRPORT")

CNPJ: 28.906.804/0001-73

Art. Exigência legal Rio de Janeiro/RJ

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 707/711 - AGE de 12/10/2023 aprovando,

por unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial,

assinada eletronicamente.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 206/207 - 20/09/2017

48, I Não ser falido CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 804 - TJRJ

* Consta somente certidão da 1ª Vara do Rio de Janeiro

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 804 - TJRJ

* Consta somente certidão da 1ª Vara do Rio de Janeiro

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 804 - TJRJ

* Consta somente certidão da 1ª Vara do Rio de Janeiro

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 913 - TRF2, Fls. 915 - 1º

ORD- TJRJ

*Não constam as certidões do 2º, 3º e 4º ORD - TJRJ. 

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE PARCIALMENTE: 

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 991 - TRF2, Fls. 1019- 4º ORD - TJRJ,

*Não constam as certidões do 1º, 2º e 3º ORD - TJRJ;

Fabio David Rohr: 

Fls. 997 - TRF2, Fls. 1022 - 4º ORD - TJRJ

*Não constam as certidões do 1º, 2º e 3º ORD - TJRJ;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 999 - TRF2, Fls. 1023 - 4º ORD - TJRJ

*Não constam as certidões do 1º, 2º e 3º ORD - TJRJ.

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 993 - TRF2, Fls. 1021 - 4º ORD - TJRJ

*Não constam as certidões do 1º, 2º e 3º ORD - TJRJ.

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 894 - TJSP, Fls. 895 - TRF3, Fls. 995 - TRF2, Fls. 1020 -

4º ORD - TJRJ;

*Não constam as certidões do 1º, 2º e 3º ORD - TJRJ.
51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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RIO AIRPORT RESTAURANTES LTDA.

("RIO AIRPORT")

CNPJ: 28.906.804/0001-73

Art. Exigência legal Rio de Janeiro/RJ

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 3025 (2021/2022)

Fls. 3069 (2020/2021)

Fls. 3108 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12388 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12389  (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12389  (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 3029 (2021/2022)

Fls. 3073 (2020/2021)

Fls. 3111 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12391 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3115 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE: 

Fls. 10951 e 12574/12575

*Não constam (i) endereço eletrônico de alguns credores;

(ii) os endereços físicos estão incompletos - cidade, CEP,

etc.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE: 

Fls. 7201/7202;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 196/204: Antonio Rocheta, Eneas Emiliano,

Fabio David Rohr e Kenneth, representação em conjunto

de 2.

Sócios: Brazil Airport Restaurantes S.A (controladora) e

Southrock Capital Ltda.
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RIO AIRPORT RESTAURANTES LTDA.

("RIO AIRPORT")

CNPJ: 28.906.804/0001-73

Art. Exigência legal Rio de Janeiro/RJ

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 9073 e 11503;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9074 e 11502;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 9077;

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 9078 - não foram especificados os equipamentos de

informática; não foram indicados os mútuos com partes

relacionadas;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7467/7570;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE: 

Matriz: Fls. 1312/1313, Fls. 10355/10369 - Rio de

Janeiro/RJ

CNPJ 28.906.804/0002-54 (Filial): Fls. 10370/10384

CNPJ 28.906.804/0003-35 (Filial): Fls. 10385/10408

CNPJ 28.906.804/0004-16 (Filial): Fls. 10409/10414

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1980/1981

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 3450/3451 - Certidão Fiscal Municipal Rio de

Janeiro/RJ

Fls. 3455/3463 - Certidão Fiscal Federal

*Apresentar relação ou certidão que demonstre o passivo

fiscal Estadual do Rio de Janeiro

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3554/3583 - Relação

Fls. 10536 - Declaração inexistência contrato.
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SUL AIRPORT RESTAURANTES LTDA. 

("SUL AIRPORT")

CNPJ: 34.062.135/0001-01

Art. Exigência legal Florianópolis/SC

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 762/766 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 430 - 28/06/2019

48, I Não ser falido CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 826 - TJSC 

* Não consta o número completo do CNPJ na certidão do

TJSC

** Não há certidão da filial do Estado do RS

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 826 - TJSC 

* Não consta o número completo do CNPJ na certidão do

TJSC

** Não há certidão da filial do Estado do RS

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 826 - TJSC 

* Não consta o número completo do CNPJ na certidão do

TJSC

** Não há certidão da filial do Estado do RS

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 947 - TJSC (1º Grau), Fls.

948 - TRF3, Fls. 949 - TRF4

*Não consta o número completo do CNPJ na certidão do

TJSC; pendente certidão de 2º grau, pendente certidões

TJRS (1º e 2º Graus)

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 1005 - TRF4, Fls. 1024 - TJSC 2º Grau, 

*Não consta certidão de 1º grau do TJSC, pendente

certidões TJRS (1º e 2º Graus);

Fabio David Rohr: 

Fls. 1003 - TRF4, Fls. 1026 - TJSC 2º Grau, 

*Não consta certidão de 1º grau do TJSC, pendente

certidões TJRS (1º e 2º Graus);

Kenneth Steven Pope:

Fls. 1004 - TRF4, Fls. 1027 - TJSC 2º Grau, 

*Não consta certidão de 1º grau do TJSC, pendente

certidões TJRS (1º e 2º Graus);

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 1002 - TRF4, Fls. 1028 - TJSC 2º Grau, 

*Não consta certidão de 1º grau do TJSC, pendente

certidões TJRS (1º e 2º Graus);

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 1001 - TRF4, Fls. 1025 - TJSC 2º Grau, 

*Não consta certidão de 1º grau do TJSC, pendente

certidões TJRS (1º e 2º Graus);
51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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SUL AIRPORT RESTAURANTES LTDA. 

("SUL AIRPORT")

CNPJ: 34.062.135/0001-01

Art. Exigência legal Florianópolis/SC

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 3025 (2021/2022)

Fls. 3069 (2020/2021)

Fls. 3108 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12433 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12434  (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12434  (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 3029 (2021/2022)

Fls. 3073 (2020/2021)

Fls. 3111 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12436   (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3115 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE: 

Fls. 11002  e 12624

*Não constam alguns endereços eletrônicos; 

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fl. 7253;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 422/428: Antonio Rocheta, Fabio David

Rohr, Kenneth e Eneas, representação em conjunto 2.

Sócias: Brazil Airport Restaurantes S.A (controladora) e

Southrock Capital Ltda.
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SUL AIRPORT RESTAURANTES LTDA. 

("SUL AIRPORT")

CNPJ: 34.062.135/0001-01

Art. Exigência legal Florianópolis/SC

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 9073 e 11503;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501; 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 9077;

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 9078 - não foram especificados os equipamentos de

informática; não foram indicados os mútuos com partes

relacionadas;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 8822/8832 (transferência entre contas bancárias);

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE PARCIALMENTE:

CNPJ 34.062.135/0001-01 (Matriz) - Fls. 1624/1631

(Filiais)

34.062.135/0005-27 - Fls. 10750/10752, 10765/10767

CNPJ 34.062.135/0002-84; CNPJ 34.062.135/0003-65;

CNPJ 34.062.135/0004-46

*Não foram apresentadas as certidões.

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 2151

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3414 - Certidão Fiscal Municipal Florianopolis/SC

Fls. 3425/3427 - Certidão Fiscal Estadual Santa Catarina

Fls. 3415/3424 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3649/3657 - Relação

Fls. 10529 - Declaração inexistência contrato.
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BRASÍLIA AIRPORT RESTAURANTES LTDA. ("BRASÍLIA 

AIRPORT")
CNPJ: 34.875.169/0001-07

Art. Exigência legal Brasília/DF

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 672/676 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 99 - 21/08/2019

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 790 - TJDFT

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 790 - TJDFT

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 790 - TJDFT

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 890 - TJDFT, Fls. 892 - JFDF. 

Aministradores e sócios controladores:

CUMPRE:

Kenneth Steven Pope:

Fls. 980 - JFDFT, Fls. 1013 - TJDFT;

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 976 - JFDFT, Fls. 1010 - TJDFT;

Fabio David Rohr: 

Fls. 979 - JFDFT, Fls. 1012 - TJDFT;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 978 - JFDFT, Fls. 1009 - TJDFT,

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 977 - JFDFT, Fls. 1011 - TJDFT;

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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BRASÍLIA AIRPORT RESTAURANTES LTDA. ("BRASÍLIA 

AIRPORT")
CNPJ: 34.875.169/0001-07

Art. Exigência legal Brasília/DF

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 3025 (2021/2022)

Fls. 3069 (2020/2021)

Fls. 3108 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12363 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12364 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12364 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 3029 (2021/2022)

Fls. 3073 (2020/2021)

Fls. 3111 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12366 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3115 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE: 

Fls. 10929/10930 e 12568/12569

Obs.: Não constam (i) alguns endereços eletrônicos; e (ii)

os endereços físicos de alguns credores estão incompletos

- cidade, CEP, etc.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fls. 7184/7185;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 92/95: Antonio Rocheta, Kenneth, Fabio

David Rohr e Eneas Emiliano, representação isolada.

Sócios: Brazil Airport Restaurantes S.A. (controladora) e

Southrock Capital Ltda.
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BRASÍLIA AIRPORT RESTAURANTES LTDA. ("BRASÍLIA 

AIRPORT")
CNPJ: 34.875.169/0001-07

Art. Exigência legal Brasília/DF

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 9073 e 11503;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501; 

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 9077;

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 9078 - não foram especificados os equipamentos de

informática; não foram indicados os mútuos com partes

relacionadas;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7343/7359;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE PARCIALMENTE:

CNPJ 34.875.169/0001-07 (matriz) - Fls. 1089/1100 –
Certidões do 1º, 2º, 3º, 5º, 8º, 9º, 10º e 11º Cartórios de

Protesto

*Não foram apresentadas as certidões do 4º, 6º, 7º, 12º,

13º, 14º e 15º Cartórios de Protesto

CNPJ 34.875.169/0009-64 (filial) – Fls. 1101/1104 –
Certidão unificada dos 15 Cartórios

CNPJ 34.875.169/0002-98; 34.875.169/0003-79;

34.875.169/0004-50; 34.875.169/0005-30;

34.875.169/0006-11; 34.875.169/0007-00;

34.875.169/0008-83 (filiais)

*Não foram apresentadas as certidões

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1947

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3164 - Certidão Fiscal Estadual/Municipal Distrito

Federal

Fls. 3157/3163 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3503/3509 - Relação

Fls. 10513 - Declaração inexistência contrato.
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BELO HORIZONTE AIRPORT RESTAURANTES LTDA. 

("BELO HORIZONTE AIRPORT")
CNPJ: 45.271.002/0001-53

Art. Exigência legal Confins/MG

Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 667/671 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 89 - 26/04/2021

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 788 - TJMG

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 788 - TJMG

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 788 - TJMG

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE PARCIALMENTE: Fls. 884 - Comarca de Belo

Horizonte, Fls. 885 e 887/889 - JFMG e TRF6 

*Não contam as certidões do TJMG 1º e 2º grau;

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 981 - JFMG, Fls. 1015 - Comarca de Belo Horizonte;

*Não contam as certidões do TJMG 1º e 2º grau e do

TRF6;

Fabio David Rohr: 

Fls. 983 - JFMG, Fls. 1017 - Comarca de Belo Horizonte;

*Não contam as certidões do TJMG 1º e 2º grau 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 985 - JFMG, Fls. 1014 - Comarca de Belo Horizonte;

*Não contam as certidões do TJMG 1º e 2º grau 

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 989 - JFMG, Fls. 1016 - Comarca de Belo Horizonte;

*Não contam as certidões do TJMG 1º e 2º grau 

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 987 - JFMG, Fls. 1018 - Comarca de Belo Horizonte;

*Não constam as certidões do TJMG 1º e 2º grau 

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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BELO HORIZONTE AIRPORT RESTAURANTES LTDA. 

("BELO HORIZONTE AIRPORT")
CNPJ: 45.271.002/0001-53

Art. Exigência legal Confins/MG

51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE:

Fls. 3025 (2021/2022) 

Fls. 3069 (2020/2021)

Fls. 3108 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12358 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12359 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE:

Fls. 3026 (2021/2022)

Fls. 3070 (2020/2021)

Fls. 3109 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12359 (2022/SETEMBRO 2023)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 3029 (2021/2022)

Fls. 3073 (2020/2021)

Fls. 3111 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 12361 (2022/SETEMBRO 2023)

Fls. 3115 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

*A documentação foi apresentada de forma consolidada

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE:

 Fls. 10928 e 12567

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE:

Fl. 7267/7269 (declaração atestando não possuir

empregados assinada por Fabio David Rohr e Kenneth

Steven Pope); 

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 71/82: Antonio Rocheta, Fabio David,

Kenneth e Eneas, representação em conjunto de 2.

Sócios: Brazil Airport Restaurantes S.A (controladora). e

Southrock Capital Ltda.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
15

38
19

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
35

1B
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

24
68

41
12

   
  .

fls. 13123



GRUPO SOUTHROCK - PROCESSO Nº 1153819-28.2023.8.26.0100

23

BELO HORIZONTE AIRPORT RESTAURANTES LTDA. 

("BELO HORIZONTE AIRPORT")
CNPJ: 45.271.002/0001-53

Art. Exigência legal Confins/MG

51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE PARCIALMENTE:

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 9073 e 11503;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501; 

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Eneas Emiliano de Oliveira Junior:

Fls. 9077;

Brazil Airport Restaurantes S.A.:

Fls. 9078 - não foram especificados os equipamentos de

informática; não foram indicados os mútuos com partes

relacionadas;

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7340/7341;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

NÃO CUMPRE: 

Não apresentada a certidão do Cartório de Protesto de

Confins/MG

*Apresentada certidão de Belo Horizonte/MG (fls. 1087)

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1943 - Declaração de inexistência de ações

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3152 - Certidão Fiscal Municipal Belo Horizonte/MG

Fls. 3153 - Certidão Fiscal Estadual Minas Gerais

Fls. 3154/3155 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3500/3501 - Relação

Fls. 10523 - Declaração inexistência contrato.
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EATALY BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ALIMENTOS LTDA. ("EATALY COMÉRCIO")
CNPJ: 15.504.701/0001-35

Art. Exigência legal São Paulo/SP
Atas de Reuniões da Diretoria/Cotistas autorizando o ajuizamento do pedido de

Recuperação Judicial.

CUMPRE: Fls. 687/691 - Ata de Reunião de sócios assinada

eletronicamente, datada de 12/10/2023, aprovando, por

unanimidade, o ajuizamento de Recuperação Judicial.

48 Exercício regular de atividades há mais 02 anos CUMPRE: Fls. 460/462 - 05/02/2014

48, I Não ser falido CUMPRE: Fls. 796 - TJSP

48, II Não ter, há menos de 05 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial. CUMPRE: Fls. 796 - TJSP

48, III não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com

base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo.

CUMPRE: Fls. 796 - TJSP

48, IV Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n° 11.101/2005.

Requerente:

CUMPRE: Fls. 900 - TJSP, Fls. 901 - TRF3.

Administradores e sócios controladores:

CUMPRE:

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 959 - TRF3, Fls. 1039 - TJSP;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 971 - TRF3, Fls. 1043 - TJSP;

Fabio David Rohr: 

Fls. 969 - TRF3, Fls. 1033 - TJSP;

Luis Felipe Cunha Campos:

FLs. 972 - TRF3, Fls. 1029 - TJSP;

Eataly Participações S.A. (Única):

Fls. 903 - TJSP, Fls. 904 - TRF3.

51, I Exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da

crise econômico-financeira.

CUMPRE:

Fls. 7/11;
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EATALY BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ALIMENTOS LTDA. ("EATALY COMÉRCIO")
CNPJ: 15.504.701/0001-35

Art. Exigência legal São Paulo/SP
51, II As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a)

balanço patrimonial; 

CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 2964/2965 (2019/2020)

Fls. 2998 e 3002 (2021/2022)

Fls. 3006 (2022/JUNHO 2023)

* Ausente a escrituração contábil até SETEMBRO/2023

51, II b) demonstração de resultados acumulados; CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 2966 (2019/2020)

Fls. 2999 e 3003 (2021/2022)

Fls. 3007 (2022/JUNHO 2023)

*Falta o exercício do ano corrente, até SETEMBRO/2023.

51, II c) demonstração do resultado desde o último exercício social e CUMPRE PARCIALMENTE:

Fls. 2966 (2019/2020)

Fls. 2999 e 3003 (2021/2022)

Fls. 3007 (2022/JUNHO 2023)

*Falta o exercício do ano corrente, até SETEMRBRO/2023

51, II d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. CUMPRE:

Fls. 2969 (2019/2020)

Fls. 3001 e 3005 (2021/2022)

Fls. 3009 (2022/JUNHO 2023)

Fls. 3114 (NOVEMBRO 2023/DEZEMBRO 2024)

51, II e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito CUMPRE:

Fls. 4/7;

Fls. 658/660;

Fls. 11472/11474; 

51, III a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço

físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84

desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o

regime dos vencimentos.

CUMPRE PARCIALMENTE:

 Fls. 10934/10947

*Não constam (i) alguns endereços eletrônicos; (ii)  origem 

e o regime de vencimentos de parte dos créditos; (iii) os

endereços físicos de alguns credores estão incompletos -

cidade, CEP, etc.

51, IV A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

CUMPRE: 

Fls. 7193/7199;

51, V A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores.

CUMPRE: Fls. 449/455: Antonio Jose Rocheta de Souza

Neves, Kenneth Steven Pope, Fabio David Rohr e Luis

Felipe Cunha Campos (Diretores), representação em

conjunto de 2 Diretores.

Sócios: Eataly Participações S.A. (Única)
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EATALY BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ALIMENTOS LTDA. ("EATALY COMÉRCIO")
CNPJ: 15.504.701/0001-35

Art. Exigência legal São Paulo/SP
51, VI A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor

CUMPRE:

Antonio Jose Rocheta de Souza Neves: 

Fls. 9073 e 11503;

Kenneth Steven Pope:

Fls. 9074 e 11502;

Fabio David Rohr: 

Fls. 9072 e 11501; 

Luis Felipe Cunha Campos:

Fls. 9080;

Eataly Participações S.A. (Única):

Fls. 9081.

51, 

VII

Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições

financeiras.

CUMPRE:

Fls. 7385/7412;

51, 

VIII

As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial

CUMPRE:

CNPJ 15.504.701/0001-35 - Fls. 1154/1275 – São Paulo
CNPJ 15.504.701/0003-05 - Fls. 1276/1277 – Jundiaí

51, IX A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos

valores demandados.

CUMPRE:

Fls. 1963/1972

51, X o relatório detalhado do passivo fiscal CUMPRE:

Fls. 3188 - Certidão Fiscal Municipal São Paulo/SP

Fls. 3189/3192 - Certidão Fiscal Estadual São Paulo

Fls. 3193/3200 - Certidão Fiscal Federal

51, XI a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles

não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

CUMPRE:

Fls. 3521/3550 - Relação

Fls. 10519 - Declaração inexistência contrato.
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